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INTRODUÇÃO . . . 

• Os Açorianos ratificaram, livre e democratica
mente, o prpgrama eleitoral de Governo apre
sentado pelo PSD, exprimindo de novo a sua 
adesão ao projecto de desenvolvimento econó
mico, social, e cultural que corporiza a Autono
mia Política-Administrati~a ,e Financeira. Este 

I ! projecto dinâmico e em permanente aperfeiçoa~ 
j mento traduz-se na capacidade de afirmação 

dos Açorianos e constitui um meio de libertação 
das energias criadoras da sociedade civil açoria
na, porque permite: 

• Decidir nos Açores o que diz respei
to aos Açores e aos Açorianos; 

f 
• Abrir a sociedade açoriana ao Mundo 
e reallzal. reformas em estabilidade e 
segurança; 

. , 
• APostar nos Açorianos e nas suas ca
pacidades realizadoras; 

• Encontrar novas formas de solidarie~ 
dade nacional e europeia; 

• Desenvolver um projecto de solida
riedade de unidade e de afirmação da 
identidade regional; 

• Projectar os Açores no Mundo com 
especial desta';lue nas Comunidades 
Açorianas emigradas. 

• A defesa firme e determinada do projecto de 
Autonomia Constitucional coloca, por isso, um 
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• 

permanente desafio ã capacidade de realização 
dos Açorianos. 

• Vencer os novos desafios, resultantes do pro
gresso e da mudança introduzida nos últimos 
16 anos na sociedade açoriana, bem como da 
rápida mutação dos quadros nacionais e comu
nitários, exige estabilidade e confiança em 
ordem a um maior protagonismo da sociedade 
civil no processo de desenvolvimento regional. 

• O progresso já conseguido demonstra a capaci
dade de iniciativa gerada no quadro da 
Autonomia Regional e a eficácia do diálogo per
manente com as instâncias nacionais e comunitá
rias. Por isso, o programa do V Governo Regional, 
da responsabilidade do PSD, não se limita a rea
fmnar os sucessos alcançados, mas antes inova as 
suas propdstas e adapta-as aos novos desafios 
que o desenvolvimento gerou, traçando, assim, 
num rumo finne e em solidariedade, os caminhos 
da unidade e da afmnação do Povo Açoriano. 

• Em 1995 comemorar-se-á o primeiro centená
rio da aprovação do 1 g Estatuto de Autonomia 
Política dos Açores. 

Preparar esta comemoração com dignidade 
exige a elaboração e concretização de um vasto 
programa de realizações a cargo de uma comis
são expressamente designada para o efeito. 

No limiar do Século XXI, o projecto político de 
Autonomia Regipnal assume a sua História. 
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os A(.:OlmS MIIDARAM EM AUTONOMIA . 

• A politica de desenvolvimento e de mo
dernização da sociedade e da economia aço
riana tem ti~ um enorme sucesso. 

chave deste sucesso tem sido a responsabili
dade e a estabilidade política que se vive nos 
Açores, que levaram, com prudência e realismo, 
a profundas mudanças na sociedade e na eco
nomia açorianas: 

• Progressiva abertura da economia 
açoriana ao exterior; 

• Forte crescimento do pm (no qua
driénio 1986/90 este cresceu em média 

·3,70/0 ao ano); 

• Aumento do investimento público e 
do investimento privado, devido a uma 
correcta aplicação dos incentivos comuni
tários; 

• Manutenção de baixas taxas de de
semprego; 

• Baixa da inflação e aumento do 
poder de compra; 

• Reforço da mobilidade e solidarieda
de sociais, num quadro de diminuição 
real das assimetrias inter-Ilhas; 

• Adaptação dos sectores produtivos 
ils exigências da modernidade 
na Europa Comunitária,. nos domínios 
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da agricultura, pescas, industria e ener
gia; -

. • Implementação de programas espe
cificos negociados com a Comunidade, 
o que permitiu, para além dos efeitos eco
nómicos directos, ultrapassar com êxito a 
11 etapa da integtação no quadro da 
Política Agrícola Comum; 

• Aumento do investimento público e pri
vado através dos fluxos financeiros comu
nitários que provêm dos programas do 
Quadro Comunitáriç de Apoio (PEDRAA, 
PNIC e Frota SA'!'Jí.) , complementados 
pelos programas de iniciativa comunitária 
REGIS e POSElMA, o que possibilitou o 
acesso~ a novos patamares de desenvolvi
mento; 

• Implementação de "medidas especifi
cas", no quadro da Comunidade Europeia, 
o que permitiu desenvolver uma política 
de defesa da especificidade fiscal e 
de apoios financeiros complementares aos 
adquiridos no Quadro Comunitário de 
Apoio (QCA), designdamente nos domí
nios da energia e da agricultura; 

• Conquista e afirmação no âmbito comu
nitário de uma verdadeira Política 
Europeia para as Ilhas; 

• Desenvolvimento dos mecanismos 
de concertação social que têm contribui-
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do para uma progressiva consensualização • Aproxhnação das ~ ~ pequenas 
das metas de desenvolvimento e para uma ao todo regional, permitindo, assim, caos-
maior solidariedade social; truir uma sociedade açoriana mais desen

volvida e, ao mesmo tempo, mais solidária; 
• Defesa da estabilidade social e política 
construída nos Açores e alcançada pela 
primeira vez em Portugal, o que permitiu 
um desenvolvimento seguro e sem con
vulsões sociais; 

\ 

• Generalização do acesso à Educação, 
à Saúde e à Cultura; 

• Generalização do acesso à rede pú
blka de Agua e de electricidade e me
lhoria signlftcativa da qualidade da ba
bitaçlo e das vias de comunlcaçio; 

• Adopção de novos padrões de vida, 
manifestos nos excelentes indicadores de 
conforto verificados nos Açores; 

• Fixação da população pelo abranda
mento do ritmo de emigração e pela cria
ção de novas condições de vida; 
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• Os Açores abandonaram, assim, a 
cauda das regiões mais atrasadas de 
Portugal e os Açorianos reconquistaram o 
orgulho em viverem numa terra secular, 
cuja beleza e qualidade de vida. são ímpa
res no contexto das regiões insulares eu
ropeias; 

• Este surto de desenvolvimento e de 
progresso, fruto da capacidade realiza
dora de todos 08 Açorianos, lança novos 
desafios aos quais· o governo dá resposta 
ao apresentar um programa que permite 
prosseguir a trajectória de sucesso levada a 
cabo desde os primeiros dias da nova 
Autonomia Democrática. 

• O Governo defende um projecto com futuro 
para responder aos novos desafios no limi
ar do século XXI. 

J. ---- •• -. - .. -----.--•• ------- -_. __ • ____ o ._._= __ .~.~' .. '~. -........ _.as., .... _____________ ".~_ ... 



RESPONDER AOS NOVOS DESAFIOS . . 
NUM MUNDO EM MUDANÇA 'j"; . ", 

o Governo propõe aos Açorianos um projecto 
elaborado em dJâlogo com todos os sectores da 
sociedade .açoriana. 

Consciente das dificuldades, mas também da 
capacidade dos Açorianos' para enfrentarem 
novos desafios, o Governo defme com clareza 
as opções estratégicas e operacionais que o 
Governo irá concretizar nos próximos quatro 
anos. 

1. UM MUNDO EM MUDANÇA 
. 

Desde o arranque do processo autonómico em 
1976, os sistemas pol1ticos, económicos e inter
nacionais sofreram inúmeras mudanças. 

No quadro internacional: 

• intensificou-se o desanuviamento inter
nacional: da bipolaridade entre dois gran
des blocos militares passou-se à multipola
ridade e ao aumento de conflitos em 
zonas de instabilidade política, agravados 
por profundas assimetrias de desenvolvi
mento e por conflitos étnico-culturais; 

• assiste-se ã reestruturação e redução 
das forças milit;lres nos paises industriali
zados e ã consequente reavaliação do 
papel e funções das bases militares; 

• o comunismo ruiu e as sociedades do 
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centro e do leste europeu abriram-se ao 
exterior, adoptando formas democráticas 
de organização flolitica' e económica; 

• reforçou-se o processo de globalização 
e internacionalização das economias e a 
sua estruturação em blocos; 

• assiste-se a uma maior integração eco
nómica global; 

• verifica-se uma maior liberalização 
nas trocas Internacionais (negociações 
do "Uruguay Round" do GATO com im
pacto na Politica Agrícola Comum e na 
política aduaneira da Comunidade 
Europeia. 

No quadro europeu salienta-se: 

• a exigência da convergência real e 
nominal das economias europeias, 
com a subsequente imposição de diminui
ção da inflação, dos déficites públicos, do 
andamento dos preços e do "ratio" da dí
vida pública sobre o PIB; 

• uma maior concorrência e Uberdade 
de circulação de pessoas, bens, servi
ços e capitais; 

• o aumento da concorrência entre 
empresas e entre localizações econó
micas, alterando o princípio das vanta
gens comparativas, que passa a incidir na 
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manos proporcionados às -empresas; 

• a instituição de um quadro de desen
volvimento comunitário assente na 
preservação dos valores ambientais e 
palsagisticos; 

• a necessidade de reforço da coe
são económica e social, que implica 
u~ crescimento dos Fundos Estru
turais (Pacote Delors II, onde se prevê 
a duplicação dos fundos c:omunitários 
para os Açores) e a criação de um 
Fundo de Coesão para oS tra nsportes e 
ambiente; 

• o reconhecimento, pelo Conselho 
Europeu, das especificidades insulares 
e ultraperiféricas das Regiões como os 
Açores, que se reflectirá numa atitude fa
vorável para com estas regiões, como, 
aliás, se encontra patente nas iniciativas 
comunitárias POSEIMA e REGIS, no 
Tratado de Maastricht e nas perspectivas 
financeiras do Pacote Delors II; 

• a harm~:,.uzação, que constituirá um 
elemento centraI da evolllção da CE até 
ao flnal do século e aos mais variados 
niveis CflSCalidade, saúde, qualidade, edu
cação, etc), exige, da parte das instâncias 
nacionais e regionais, uma forte compo
nente de reestruturação de modelos de 
produção visando uma real adaptação aos 
novos mercados; 

• a Reforma da PAC, que acentua as ver
tentes sociais e ambientais ~. produção e, 
ao mesmo tempo, visa uma' racionalização 
da actividade neste sector comunitário; 
• a União Europeia e a sua vertente politi
ca, que exigem uma reforçada participa
ção regional nos mecanismos decisó
rios e políticos da Europa Comu
nitária 

No quadro nacional: 

• assistiu-se ã consolidação do regime de
mocrático e, desde 1985, à obtençio de 

_ um quadro de estabilidade governativa 

, 
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exigências da integração europeia e do 
novo quadro estratégico internacional; 

• Portugal assumiu um novo papel no 
diálogo Norte/Sul e a sua diplomacia afIr
mou-se no Mundo; 

• a valorização da vertente atlântica de 
Portugal assumiu novo relevo no contexto 
da UEO e da NATO; 

• as Comunidades Portuguesas espalhadas 
pelo mundo ganharam um novo orgulho 
em Portugal; 

• a vontade do Governo da Rep6bUca 
de colocar Portugal no pe1odo da fren
te dos palses comunItárIos_ 

Portugal está no bom caminho para ganhar 
novos desaBos. ir 

• O Estado libertou-se de funções 
que não poderia continuar a 
assumir, aplicando com eficácia o prin
cípio da subsidariedade. O Governo da 
República iniciou e consolidou um pro
cesso de importantes reformas adminis-

" [rativas e fiscais; . 

• -a economia cresceu num. ritmo supe
rior à médla da dos palses comunitários; 

• a lnf1ação e o desemprego dJmJnni
raro.; 

• a taxa de juro baixoU; 

• o investimento e o dinaausmo em
presarial cresceram, e um arrojado pro
grama de privatizações alterou o quadro e 
o estatuto de inúmeras empresas; 

• o poder de compra dos salárlos au
mentou e o nível das prestações sociais 
cresceu, permitindo reforçar a solidarie
dade social; 

.- a:rede de comunicações internas, de 
transportes e telecomunicações evo
luiu e modernlzou-se; 



Portugal delxou de ser o pais mais atrasado 
da Europa Comunitária. 

2. UM MODELO 
DE OpÇÕES ESTRATÉGICAS 

Face à nova envolvente internacional, europeia 
e nacional, e atendendo às mudanças ocorridas 
a nivel regional, o Governo irá desenvolver um 
modelo de opções estratégicas intersectoriais e 
sectoriais: 

• AFIRMAR OS AÇORES NA EUROPA E NO 
MUNDO. 

• participar na construção europeia; 

• defender os interesses dos Açores no 
actu'al quadro geopolitlco Interna-
cional; . 

• valorizar as Comunidades Açorianas 
espaJbadas pelo Mundo; 

• desenvolver a cooperação externa. 

• APOSTAR NO DINAMISMO E NA CAPACI
DADE DE RESPOSTA DOS AÇORIANOS. 

• desenvolver uma estratégia integra
da de quallflcação dos recursos huma
nos, dando especial prioridade à Edu
cação e à Formação e Orientação 
Profissional; 

• desenvolver os interfaces com o ex· 
terlor e inter-llhas (transportes,comuni~ 
caçOes e telecomunicações), visando uma 
correcta inserção no Mercado Único de 
1993,' em ordem a fortalecer a competitivi
dade externa dos produtos açorianos e a 
potenciar um verdadeiro mercado regional; 

• modernizar o aparelho produtivo 
pela adopção de novas tecnologias, pelo 
desenvolvimento da cooperação inter-em
presarial visando a melhoria da oferta de 
emprego, e pela obtenção de ganhos de 
produtividade, de qualidade, e de acesso 
a novos mercados; 
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• diversificar a base económica' regio
nal, através de uma estratégia integrada 
de desenvolvimento do turismo, da agri
cultura, das pescas e dos serviços apostan
do em áreas complementares criadoras de 
sinergias intersectoriais; 

• aproximar os padrões de vida dos 
AçorIanos dos da Europa Comunitária em 
todas as áreas da actividade eoooóm/ca. 

• Intensificar os laços e da participa
ção das Comunidades Açorianas no 
processo de desenvolvimento dos 
Açores . 

• MELHORAR A QUAIJDADE DE VIDA E O 
AMBIENTE. 

• preservar e racio~ar a utUização 
de recursos náturais: hidricos, marinhos, 
agrícolas, paisagísticos e energéticos; 

• ordenar e administrar o território 
contribuindo para a atenuação dos dife
renciais internos de desenvolvimento e 
adaptando as diferentes políticas às espe
cificidades de cada ilha; 

• desenvolver a qualidade de vida nas 
prlnclpals cidades da Região. 

• FORTALECER A SOCIEDADE CML: 

• reduzir o peso do Estado em áreas 
onde este se manifeste excessivo, mas 
sem' prescindir do desenvolvimento soli
dário. 

• prosseguir a política de privatizações 
e extinguir serviços públicos considerados 
desnecessários, salvaguardando os direitos 
adquiridos dos trabalhadores e os valores 
da Solidariedade e Justiça Social; 

• reforçar o papel da concertação so
cial, visando criar o máximo de concilia
ção de interesses e de consemm mi defini
ção e nas acções para o desenvolvimento. 

• REFORÇAR O PROJECTO DE AUTONOMIA 
REGIONAL: 

• aumentar a participação dos cida-
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dãos na vida política regional pela revi- realizar-se-á no quadro de uma clara. hierarq\,li-

. são do sistema eleitoral, que deverá con- zação das opções sectoriais: . ! 
duzir à redução do número de deputados 
e a um maior equilibrio na distribuição dos 
mandatos nas diferentes ilhas, reforçando a 
estabilidade do sistema de govemoi 

• clarlficar as esferas de competência 
da Assembleia Legislativa Regional e 
do. Governo Regional; 

• racionalizar os serviços públicos e 
reduzir o número de unidades orgânicas 
da Administração Regional; 

• valorizar o poder local, transferindo 
para este escalão de poder competências, 
responsabilidades, e recursos financeiros; 

• reformar o sistema de planeamento 
regional introduzindo uma maior flexibi
lidade na sua elaboração e execução e 
uma mais eficaz participação dos agentes 
económicos e sociais, visando a consen
sualização das metas de desenvolvimento; 

• adaptar o Estatuto da Região 
Autónoma dos Açores à nova União 
Europeia; • 

• derender activamente as espedfiddades 
regionais no quadro da parceria 
(Estado/Reglão/lnstândas Comunitárias). 

, -
o desenvolvimento destas opções estratégicas 
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• desenvolver o turismo de qualidade 
virado para a fruição dos bens culturais c 
do património ecológico e para a prática 
dos desportos náuticos, do golfe e outros; 

• modernizar e diversificar a agricul
tura afectando-lhe os recursos financeiros -
necessários ao reordenamento agrário, à 
beneficiação e construção de caminhos ru
rais, à florestação, e ao abastecimento de 
água às explorações agro-pecuárias; 

• criar novos programas para a recon· 
versão da frota artesanal e definir novos 
esquemas de finane1amento das pescas; , 

• desenvolver os serviços, designada
mente os de apoio às actividades em
presariais. 

Para a concretização destes objectivos, o 
Governo preconiza: 

• um verdadeiro contrato de progres
so entre os Açorianos e destes com o 
Governo da República e com a Comu
nidade Europeia; 

• o reforço da capacidade de decisão e 
de eficácia das instituições regionais, 
através de um quadro de reformas rea
listas e ousadas. 

I 
! 
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AHI{MAR OS AÇORES . '. 
NA ElJROPA E NO MUNDO .'. -,;f., .. 

Os Açores devem ser conhecidos na 
Europa e' no Mundo nifo apenas 
pelas in~tttutç(jes regionais mas tam
bém pelos seus empresdrlos, pelos 
seus artistas, pelas suas Comu
nidades Emigradas. 
É esta a natureza do desafio insular. 

Num mundo aberto, onde Portugal se projecta 
com prestígio e eficácia, os Açores são essen
ciais para o projecto social-democrata de refor
ço da identidade nacional e europeia e para a 
afmnação da vertente atlântica do nosso País. 

Por isso} a Autonomia Política Administrativa e 
Financeira é factor de afirmação regional, pela 
particip~ção consciente e responsável, no qua
dro constitucional português, dos Açorianos 
nos importantes desígnios nacionais. 

A projecção portuguesa para os EUA, Canadá e 
Brasil valoriza-se com o contributo das Comu
nidades Açorianas. 

o papel de Portugal na construção europeia re
força-se com os Açores pela participação activa 
na implementação de uma Europa das Regiões 
e da cooperação interregional. 

A cooperação com' os Arquipélagos que inte
gram os novos paises de expressão portuguesa 
sai reforçada e valorizàda com a participação 
Açoriana. 
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Deste modo, a Região Autónoma dos Açores é 
um importante pilar do Estado e da vocação 
universal do projectg. político de afirmação de 
Portugal no Mundo. 

Por isso, o Governo propõe uma politica de 
cooperação externa que desenvolva uma ver
dadeira estratégia de" sucesso e de afirmação 
dos Açores e dos Açorianos, assente nos se
guintes princípios! 

• afirmação e projecção da identidade 
açoriana; 

• participação na construção europeia; .. ' 

• valorização das Comunidades 
Açorianas espalhadas pelo Mundo; 

• cooperação lnterregional; 

• defesa dos interesses açorianos, no 
quadro da Constituição e do Estatuto, 
em matêrias de Acordos e Tratados 
Intern~ionais que digam respeito aos 
Açores. , 

1_ A AFIRMAÇÃO 
DA IDENTIDADE AÇORIANA 

A Açorianidade é um factor de enriquecimento 
da comunidade portuguesa e esta nào é a penas 
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uma palavra ou um conceito. A Açorianidade -Assembleia das Regiões da Europa, 
materializa-se nas inúmeras personalidades que (A.R.E) 
nas Artes, nas Letras, na Cultura, na Política ou -Comité das Comunas e Regiões da 
na Economia têm contribuído para construir, Europa CC.C.R.E.) 
nos Açores ou fora desta terra, o Portugal de -Conferência dos Poderes Locais e Re-
Ontem, de Hoje e de Amanhã. gionais da Europa CC.P.LR.E.), 

o Governo assume o ftrme compromisso de: 

• apoiar a Universidade e outros organis
ilios públicos e privados dos Açores, 
numa política de reforço de intercâmbios 
culturais, científicos e técnicos, tendo em 
vista projectar a cultura e a identidade 
açoriana além fronteirasj 

• desenvolver uma política culturnl, ec0-

nómica e social voltada para a afinnação 
dos Açores e dos Açorianos no contexto 
nacional e europeu, dando para tal espe
cial apoio às Associações Profissionais e 
Culrurais. 

2. A PARTICIPAÇÃO 
NA CONSTRUÇÃO EUROPEIA 

Os Açorianos dão à Europa uma importante 
sensibilidade no quadro do seu relacionamento 
Atlântico. 

Como fronteira ocidental da Europa, os Açores 
são um importante ponto de encontro. 

A valorização deste papel de ponte atlântica é 
um factor de enriquecimento do processo de 
integração europeia. 

~~"A~c:onguist;t. no quadro das org<J.nizações de 
cooperação política interregional tem permitido 
a afirmação de uma verdadeira Política 
Europeia para as Ilhas. 

Por isso, o Governo empenhar-se-ã na dinâmica 
da construção europeia através de uma activa 
participação: 

• nas Associações Europeias Regio
nais: 
-Conferência das Regiões Periféricas 
Marítimas (C.R..P.M) e na sua Comissão 
das Dhas; 

• 
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• no Comité das Regiões, a implementar 
na sequência do Tratado da Uniâo 
Europeia, tendo em vist~ a coerência das 
políticas comunitárias, nacionais e regio
nais e a defesa da Coesão Económica e 
Social na Europa; 

• nas estruturas técnicas de coordena
ção das politicas comunltirias: 
Comissão Inter-ministerial para as 
Comunidades Europeias (CICE). 
Representação Permanente de 
portugal junto das Comunidades 
Europeias (REPER); 

• no acompanhamento da actuação 
dos Comités e Grupos do Conselho da 
Comunidade Europeia 

Para além da participação na área técnica, é im
portante manter e reforçar, neste mandato, a 
cooperação com as Autoridades nacionais no 
campo político. 

Assim, o Governo defende : 

• a participação de membros do Governo 
Regional em reuniões a nível do Governo 
Central na área da integração europeia, 
sempre que nas mesmas se trate de matérias de 
interesse específico ou que digam directamente 
respeito à Região Autónoma; 

• o reforço dos circuitos de informação e 
de consulta múltipla nas diferentes áreas secto
riais, sempre que se trate de matérias de inte 
gração europeia; 

• a permanente disponibilidade para rece
ber nos Açores a sede de instituições cria
das no âmbito da Comunidade, nomeada
mente na área dos transportes e nos domínios 
da investigação do ambiente e dos recursoS 
do mar, como factor de desenvolvimento 
técnico e científico e de projecção externa da 
Região. 

,.----,--,.~,-~-'----------~, _. ~''''.--''''~'._'_ ... :. .. ,,, ... , "'4"'h"" 1" ". ___ • .,. _____________ lIIId 



3. DESENVOLVER 
A C00PERAÇÃO 
INTER·REGIONAL 

A participação na construção europeia não se 
limita à vertente institucional, pois esta prolon~ 
ga-se através do desenvolvimento dos laços de 
cooperação Interreglonal. 

Assim, o Governo defende continuar uma poli
tica de cooperação externa coordenada e 
Intersectorlal, que assegure e promova I 

• a cooperação têcnica e cientifica com 
outras regiões europeias. mais avançadas 
neste dominio, tanto ao uIvei politico-ad
ministrativo, como ao nivel empresarial e 
universitário; 

• a cooperação económica e financeira 
com a Comunidade Europeia, com o 
objectivo de acelerar o desenvolvimento 
económico e sociali 

• o desenvolvimento da cooperação 
entre as Regiões Ultraperiféricas da 
Comunidade atravês de programas e de 
incentivos comunitários à troca de experi
ências nos domínios económico, cultural e 
politico; 

; a valorização do relacionamento po
litico entre Arquipélagos Atiinticôs 
Ultraperiféricos (Açores, Madeira e 
Canárias), que assume particular relevân
cia na formulação de projectos de inte
resse europeu a apresentar às instâncias 
comunitárias; 

• a disponibilidade para, no quadro da 
acção externa do Estado Português, a 
aproximação com os paloe. Insulares 
de lingua oficial portuguesa (Cabo 
Verde e São Tomé e Princlpe), tendo em 
vista reforçar a cooperação, especialmente 
nas áreas dos transportes, da agricultura e 
pecuária, do turismo e das pescas. 
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4. A VALORIZAÇÃO 
DAS COMUNIDADES 
AÇORIANAS 

A política de participação e valorização pas 
Comunidades Açorianas emigradas, tem consti
tuído um importante vector da acção governati
va. 

A abertura ao exterior e a melhoria significativa 
da acessibilidade verificada nos últimos anos 
contribuiu para o reforço dos fluxos de inter
câmbio de pessoas e bens entre as duas mar
gens do Atlãntico. 

Apesar de ainda ser pouco relevante, o retorno 
de açorianos emigrados intensificou-se nos últi
mos anos, o que permite uma salutar interpene
tração de culturas e"'tle mundividências que re
força, em muito, a capacid;ade dos Açorianos 
em enfrentarem os desafios do futuro. 

Numa perspectiva aberta e solidária de quem 
vê O fenómeno emigratório, hoje, como valori
zação da unidade familiar e de universalismo 
açoriano, e não como o resultado de quadros 
de vida sem futuro e sem esperança, o Governo 
propõe: 

• definir e ,executar esquemas de apoio à 
informação de e para as Comunidades 
Açorianas; 

• reforçar os laços culturais e politicas 
com as Comunidades Açorianas através de 
incentivos à mobilidade e realizações con
juntas; 

• criar incentivos à aproximação e coope
ração das Casas dos Açores espalhadas 
pelo Continente Português e pelas Comu
nidades de Emigração; 

• reforçar os esquemas de apoio aos emi
grantes que desejam regressar ou que 
estão de visita aos Açores, designadamen
te através do apoio a instituições vocacio
nadas para o efeito; 

• preparar e apoiar a futura inserção dos 



açorianos que emigrem, designadamente 
através de um melhor esclarecimento acer
ca das instituições e comunidades de aco
lhimento nas sociedades de destino; 

• realizar o IV Congresso das Comu
nidades Açorianas; 

• desenvolver esquemas de informação e 
de 'incentivo ao intercâmbio entre os em
presários de origem açoriana e os residen
tes nos Açores; 

• promover a participação cívica dos emi
grantes nos paises do seu destino j 

5. DEFENDER OS AÇORES 
EMMATÉRIAS 
DE ÂMBITO INTERNACIONAL 

Em matérias de âmbito internacional 'é funda
mental a defesa dos interesses açorianos, no 
exercício das competências definidas na 
Constituição ~ no Estatuto. 
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• 
A procura de quadros de c~nsenso com o 
Governo da República e a cooperação neste do
mínio é essencial, dadas as' transformações veri
ficadas nos últimos anos na geopoütica mundial. 

o Governo, consciente do importante papel 
dos Açores, para o relacionamento externo 
do Estado Português, defende no âmbito de 
uma estreita cooperação com as autoridades na
cionais: 

• a reformulação dos apoios de natu
reza técnica e econ6mica decorrentes 
dos Acordos Internacionais que envol
vam directamente os Açores e que devem 
permitir reforçar a dinâmica de desenvol
vimento social e económico dos Açores; 

• a permanente solidariedade activa 
do Estado na afirmaçlio dos interesses 
da Região Autónoma dos Açores junto 
de instâncias internacionais, nos domí
nios da preservação do acesso aos recur
sos do mar, e dos que derivam da presen
ça de estruturas de defesa e de segurança 
nos Açores. 

____ ~_",..... .. _--. __________ . _____ . ________________ ~J 
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VENCER OS NOVOS DESAFIOS ' 
EM SOUDAlUlmADE . 

Os novos desafios resultam de 
profundas alterações na sociedade 
açoriana - a mobilidade social e 
a aspiraçilo a novos, padrões de 
vida e de consum'o, A aposta na 
capacidade realizadora dos Aço-

, rlanos torna-se por isso desafio à 
I juventude e expressilo de solidarie

dade. , 

o projecto soclal-democrata tem congregado os 
diferentes grupos sociais, valorizando o diálogo 
e a cooperação entre todos os Açorianos. 

A mudança operada nos Açores repercute-se 
em todos os sectores da vida social, económica 
e 'culturât 

Os Governos da Região Autónoma dos Açores, 
I realizaram importantes reformas e construiram 

as bases e os alicerces de um projecto de de
senvolvimento voltado para a construção de 
uma sociedade solidária, 

1. APOSTAR NOS AÇORIANOS 

A aposta do Governo radica: , 
• na sociedade personalista, onde os 
princlpios éticos e a qualidade das rela
ções humanas devem ser defendidos e 
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promovidos, a começar na família, na ju
ventude, na escola e na sociedade. 

• no principio da solidariedade e na pro
moção da igualdade de oportunidade de 
acesso a bens e serviços; 

• no espirito de serviço à comunidade, 
em consonância com os valores profundos 
que enformam a maneira açoriana de ser 
e de estar no Mundo; 

• no principio da lnlclatlva Individual 
e colectiva como factor de reaHzação. 

o Governo rejeita o paternalismo e o assistencia
lismo económico, social ou cultural, promotores 
de uma atitude de expectativa e de reivindicação 
estéril facé ao Estado, 'e procura a promoção de 
uma cultura de responsabilidade e de iniciati
va. 

Por isso, no quadro destes objectivos, elege a 
educação, a formação e a orientação profis
sional como factores determinantes do desen
volvimento integral da pessoa humana e como 
opção determinante deste programa de 
Governo para enfrentar os desafios do futuro 
no limiar do século XXI. 

o entusiasmo e o querer da juventude açoriana 
são assim essenciais para o desenvolvimento. 
Apostar na juventude açoriana, numa socie
dade aberta e livre, é por isso factor de progres
so e de futuro. 



1.1. Educação 

Como suporte básico das sociedades modernas, 
a educação, no sentido mais amplo do termo, 
surge na primeira linha das prioridades de in
vestimento nos recursos humanos. 

o Governo projecta para o sistema educativo 
regional, os seguintes objectivos: 

• proinover a capacidade de escolher e 
de inovar, dando resposta às exigências de 
uma sociedade dinâmica e em mutação; 

• garantir a igualdade de oportunidades de • 
acesso, através de um sistema que satisfaça ne~ 
cessidades educativas especIficas; 

• valorizar a aprendizagem dos meios 
envolventes (geológico e biológico: flora e 
fauna ), da cultura e da história regional, contri
buindo para a consciência crítica competente e 
preparada para a reflexão estratégica; 

• promover o desenvolvimento global 
da personalidade estruturando-se em profun
da ligação .com a família como espaço funda
mental de transmissão de valores, de ideais e 
de estilos de vida, num contexto afectivo e cul
tural. 

• contnbuir Para a integração soclaI dos de· 
ficientes em profunda interligação com os ser
viços de saúde, de segurança social e do em
prego e formação profissional. 

• melhoria da qualidade do ensino em 
todas as ilhas como uma das principais acções 
para o próximo mandato. 

• reforçar os meios sócio-educativos neces
sãrios à plena integração social dos alunos 
mais carecidos; 

• desenvolver, ainda mais, o ensino recor
rente de adultos e a educação extra-escolar, 
tendo em vista continuar a baixar a taxa de 
analfabetismo; 

• ~alorizar a carreira do professor na 
Região: 

- continuar a promover, para além da for
mação inicial, o acesso rápido à proflSSio-
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nalização em exercício e à formação contí-
nua; 

- desenvolver esquemas de acção que per- "I 

mitam aos educadores de infância e aos 
professores do ensino básico uma forma
ção inicial de nível superior; 

- reforçar os incentivos à fixação de pro
fessores em áreas e em zonas geográficas 
carenciadas; 

• melliorar a rede de edifícios e de equipa
mento escolar; 

• intenSificar a rede do ensino pré-primá. 
rio, designadamente pelo apoio l inIc1adva 
privada e cooperativa; 

• desenvolver a orientação pedagógica/pro
fissional (uin loco"), através de acções piloto a 
partir do 92 ano de escolaridade; 

• continuar a promover a via profissionali
zante e do ensino tecnológico, tendo em 
vista assegurar uma correcta inserção dos jo
vens na mundo laboral; 

• aplicar a reforma educativa adaptando-a, 
sempre que possível, às especificidades re· 
gionais; 

• criar condições indispensáveis ao desen
volvimento do Ensino Especial através de 
actividades e projectos dJrlgidos aos educan· 
dos, aos educadores e à comunidade. Para o 
efeito prop3e-se entre outras medidas: 

- facilitar a aplicação de currículos e programas 
devidamente adequados às características de 
cada tipo e grau de deficiência bem como da 
respectiva avaliação; 

- criar equipas pluridisciplinares alargando a 
fonnação a outros técnicos, nomeadamente de 
acçào social directa e terapeutas. 

• Melhoria da administracão e gestão do 
sistema de ensino 

• A descentralizaçào de competências instituída 
pela Lei de Bases do Sistema Educativo tem 
como consequência uma alteração profunda da 
organização administrativa do sistema em vigor, .-
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reforçando a autonomia de gestão dos estabele
cimentos públicos, 

o Governo preconiza, para uma eficaz aplica
ção destes princlpios: 

.. implementar e apoiar um sistema que fa
cilite, com funcionalidade, a transição e a 
descentralização preconizada para o 
1· Ciclo do Ensino Básico: 

- desenvolver medidas conducentes à ofi
cialização dos serviços de uma inspecção 
educativa, tendo em vista a avaliação e a 
fiscalização da educação escolar nos ensi
nos básicos e secundário; 

.. form,ar quadros regionais que implemen
tem estes selViços nos vários domínios da 
Educação, inclusive nos ensinos Particular 
e Cooperativo, 

• O desenvolvimento equilibrado do sistema de 
ensino -regional implica a continuação do apoio 
aos ensinos particular e cooperativo coma fac
tor complementar ao importante esforço públi
co nesta área, designadamente no ensino básico 
e profissional. 

1.2. Ensilw syperior 

o ensino superior universitário e o ensino su
perior politécnico assumem, hoje, uma particu
lar relevância tendo em conta a preparação e 
valorização dos recursos humanos regionais, 
bem com,o a implementação de uma verdadeira 
orientação profissional visando a qualificação 
proflSSional em sectores estratégicos para o de
senvolvimento dos Açores. 

. Para além da vocação universal do ensino supe
rior, a sua inserção no contexto da sociedade 
açoriana deverá ser reforçada atendendo às 
grandes mutações sociais previsíveis no quadro 
da sociedade açoriana, o que deve levar a uma 
profunda reflexão acerca da estratégia de for
mação média e superior na Região, 

. No estrito respeito pelo quadro instituído da au
I tonomia universitária, o Governo formula um 

I 
conjunto de propostas no sentido de contribuir 

.' para a afirmação do sistema de ensino superior: 
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• criação de incentivos à frequência 
do ensino superior nas áreas especial
mente carenciadas de formação de recur
sos humanos; 

• apoio à criação de cursos de forma
ção Intermédia (Bacharelatos) em áreas 
técnicas (gestão e contabilidade, engenha
ria, comunicação social, secretariado, pu
blicidade, turismo, design, etc), visando o 
aumento da qualificação profissional em 
sectores especialmente carecidos; 

• apoio à diversificação curricular e à 
abertura de novas ãreas de formação 
na Universidade dos Açores; 

• melhoria da qualidade das Infraes
truturas da Universidade dos Açores, 
segundo o plano de construções em de
senvolvimento; .... 

• criação de uma estrutura de apoio a 
bolsas para a pôs-graduação, em cola
boração com os institutos e entidades na
cionais vocacionadas para este efeito, 
tendo em vista o reforço da capacidade 
técnica regionaL 

1.3. EmpreKo e formação profissional 

As profundas mutações na sociedade açoriana e 
a exigência de novas qualificações profissionais 
alteraram por completo o quadro de desenvol
vimento da Região Autónoma dos Açores que, 
de exportadora de mãoMde-obra, passou, neste 
momento, a importadora de recursos humanos 
qualificados . 

Assim, a política de emprego e de formação 
profissional exige uma maior interpenetraçào 
das iniciativas da sociedade civil e das empresas 
com as do Governo, proporcionando uma 
maior eficãcia de actuação, 

No quadro europeu, a Região Autónoma dos 
Açores tem vindo a beneficiar fortemente de 
programas e de fundos para a prossecução de 
uma eficaz política de permanente adequação 
dos seus recursos humanos às tarefas emergen
tes do desenvolvimento. 



-----_._-----
De facto, a Região Autónoma dos Açores enfrenta: 

• o desafio da inovação dos métodos e 
processos de trabalho, tendo em vista as
segurar a modernização do seu aparelho 
produtivo, bem como o necessário au
mento de produtividade, condição "sine 
qua noo" para uma efectiva melhoria do 
nível e qualidade de vida; 

\ 
• o desafio da ciência e da tecnologia. 
Num mundo em permanente mudança, o 
aparecimento de novas áreas" tecnológicas, 
tanto no donúnio do processamento como 
no da transmissão de dad05 e de informa-' 
ção, exige uma adequada resposta por 
parte da sociedade, no sentido de recorrer 
às novas oportunidades de emprego através 
de uma adequada formação profIssional; 

• o desafio da mobilidade crescente na 
Europa da livre circulação de pessoas, 
bens e serviços. A fixação de quadros na 
Região ganha crescente relevância e a 
passiveI entrada de novos quadros vindos 
do exterior irá provocar novos ajustamen
tos no mercado de trabalho. 

o Governo defende uma politlca de emprego e 
de fonnação profissional viraê:la para as novas re
alidades e perspectivada para o limiar do sé
culo XXI tendo em vista a melhoria da qualidade 
do emprego e da qualificação profissional 

, 

Serão desenvolvidas as seguintes medidas: 

• alargar a formação continua a todos 
os estratos etários. Tal exige uma alteração 
de comportamentos por parte das empre
sas que deverão, a par da Administração 
Regional, implementar uma verdadeira po
lítica de recursos humanos adequada aos 
desafios que se colocam aos diferentes 
sectores; 

• promover a interligação das politicas 
de educação e de formação profissio
nal na perspectiva da sua qualificação bá
sica, de modo a acentuar uma convenien
te corresponsabilização entre as duas 
áreas e o sistema produtivo; 

• reforçar o sistema de informação 
junto da população, das escolas e das 
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empresas,"visando a orientação profissio
nal e o equilíbrio do mercado de traba-· 
lho; 

• sensibilizar os trabalhadores e os 
empregadores para a necessidade de 
actualização permanente, visando COn
tribuir para a estabilidade no emprego; 

• adoptar medidas tendentes à redu
ção do absentismo e consequente au
mento da produtividade. 

• adaptar a estrutura orgânica da área 
do emprego e da formação profissio
nal às exigências que derivam da adequa
ção e plena utilização de recursos euro
peus às iniciativas regionais; 

• desenvolver e aperfeiçoar as compe
tências próprias da Região no domínio 
do emprego e da formação profissional; 

• reformular a lei-Quadro da Politica 
Regional do Emprego e Formação 
Profissiona1; 

• propôr regulamentação para o exer
cicio de determinadas profissões, con
dicionadas à obtenção de.qualificação pro
fissional adequada e respectiva carteira 
profissional; . 

• prosseguir o diálogo e a concertação 
social desenvolvendo sinergias e novas 
capacidades nos domínios do emprego e 
formação; 

• desenvolver acções de cooperação 
lnterregional e transnacional que per
mitam o confronto de experiências de tra
balhadores dos diferentes Estados mem
bros comunitários; 

• proporcionar a troca de experiên
cias de programas e de mêtodos de 
formação, por fonna a contribuir para a 
harmonização comunitária dos conteúdos 
qualificantes. 

1.4. Desporto 

o desporto tem uma enorme importância na 
sociedade ~çoriana. Põe em contacto a juventu-
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de e pennite um desenvolvimento integral do 
indivíduo. 

o sucesso da politica desportiva regional assen
ta na integração, sob a mesma tutela, do des
porto escolar, de recreação e federado. As in
fraestruturas de alta qualidade que hoje equi
pam a Região e a aposta na fonnação e especi
alização de atleta e técnicos mantém, mais do 
que nunca, actual o objectivo de garantir a pre
sença de desportistas açorianos nos Jogos 
Ollmplcos do ano 2000. 

Nesta área, serão adoptadas preconiza as se
guintes medidas: 

• criar condições para um progressivo 
reforço do sector privado no desporto, 
por exemplo, através de contratos-progra
ma com clubes desportivos, associações de 
modalidade, autarquias, e outras entidades, 
definindo com rigor as 'áreas de interven
ção e as responsabilidades respectivas; 

• continuar a promover a melhoria da 
rede de Instalações desportivas oficiais 
no quadro do princípio já adoptado de 
manter a escola como elemento essencial 
na promoção desp_ortiva, através do recur
so às suas instalações, que, por constitui
rem importantes investimentos, não 
podem deixar de ser rentabilizadas ao má
ximo. A utilização prioritária será sempre 
da escola, mas todo o restante período uti
lizável não poderá deixar de ser posto à 
disposição da Comunidade de forma devi
damente controlada; 

• reforçar a aposta nos Jogos Des
portivos e nOs clubes escolares, criando 
condições de coesão entre a actividade es
colar e não escolar no domínio desportivo. 
O sucesso dos Jogos do Atlântico e da 
participação dos desportistas açorianos em 
outras competições nacionais e internacio
nais aponta para a necessidade de se con
tinuar a in-vestir neste sector, tendo em 
vista a criação de mecanismos de apoio ao 
desporto de altá competição regional, 

• apoiar a formação e o enquadramento 
técnico dos quadros do desporto, bem 
como os escalões de formação; 
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• desenvolver uma adequada articula
ção entre a participação desportiva na
cional e o desporto regional; 

• promover a criação, em cooperação 
com a Universidade dos Açores, de um 
Departamento de Educação Fisica com 
a consequente Licenciatura, tendo em 
vista formar quadros imprescindíveis para 
o desenvolvimento integrado deste sector; 

• melhorar as condições de apoloV'"""",,,--
vestigação no sector. -S-~~'J:I~ 'Í'<:-~,'\ 

q $'>:l~~ <; 
. 1.5. Juventude ~, ~,~ .. 

ifl, -:~/)\, c,;. ' ••• 

A aposta nos Açorianos, traduzida ~h1edi
das preconizadas de melhoria do ensinô'; da 
fonnação profissional, do ensino superior e da 
investigação e do desporto, materializa-se numa 
clara aposta na Juventude Açoriana. 

o Governo conta com a energia, o inconformis
mo e a vontade de ml}dar e de vencer dos jo
vens açorianos. 
É necessário abrir novos horizontes, intensificar 
a mudança de mentalidades, modernizar a 
acção nos diferentes sectores de actividade, 
construindo nos Açores uma terra de oportuni
dades e de realização pessoal. 

Por isso, o Governo dá especial prioridade aos 
seguintes objectivos: 

• e4ucação e formação profissional; 
• desenvolvimento da criatividade e da 
reallzação pessoal; 
• inserção social; 
• ocupação de tempos livres; 
• abertura à Europa e ao Mundo. 

Para romper amarras e facilitar o acesso dos jo
vens ,à sua própria realização, o Governo pro
põe as seguintes medidas: 

• Educação e formação profissional: 

• apóio aos jovens que se encontrem 
deslocados na Região e no Continente; 

• apoio ãs associações juvenis e de es
tudantes; 
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• abertura de novas ~as de formação 
profissional; 

• melhor enquadramento das acções 
de orientação profissional 

• Apoiar a criatividade e a realização pessoal: 

• \criação de Centros Infor-Jovem, di
vulgando novas tecnologias e desenvol
vendo programas de sensibilização na 
ãrea da informãtica que complementem a 
formação académica dos Jovens; 

• formação de animadores de inter
câmbio e mobllldade proporcionando 
aos jovens técnicos e dirigentes conheci
mentos, métodos e técnicas para a elabo
ração de projectos de intercâmbio; 

• desenvolvimento do programa de 
apoio ao jovem empresãrio (PAJE); 

• desenvolvimento de um programa 
de apoio aos jovens artesãos que lhes 
permita uma melhor inserção nos circuitos 
comerciais e os incentive ~ divulgação dos 
seus produtos; 

• implementação de um programa de 
apoio aos jovens criadores que possibi" 
lite' o seu aperfeiçoamento técnico e o de
senvolvimento das suas potencialidades 
nos diferentes domínios das artes e letras; 

• Inserção socia1: 

• facilitar o acesso ao primeiro empre
go, através de uma maior divulgação das 
oportunidades de empregoj 

• desenvolver o programa de apoio à 
habitação jovem; 

• combater a toxicodependência e pro
mover a reinserção social dos jovens toxi
cómanos; 

• criar um Centro de Informação e 
Documentação para a Juventude. com 
atendimento e aconselhamento. 
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• Ocupação de tempos livres : 

• continuação do programa de construção 
de Pousadas de Juventude; 

• alargamento do programa O. T.L; 

• implementação do Programa 
"Descobre os Açores" fomentando a mo
bilidade interna na Região; 

• promoção de campos de férias e 
centros de convivio, tendo em vista um 
melhor conhecimento do meio humano e 
natural. 

• Abertura à Europa e ao Mundo: 

• promover os mecanismos de interrela
cionamento dos jovens açorianos com ou
tras regiões insulares europeias; 

• continuar a apoiar os programas euro
peus de intercâmbio de Jovens como o 
Eurodisseia, permitindo à juventude 
Açoriana confrontar a sua experiência com 
a de outros jovens europeus. 

2. ABRIR NOVOS HORIZONTES, 
VIVER A IDENTIDADE 
AÇORIANA 

A política cultural está directamente associada à 
capacidade acrescida de irlformação, ao desen
volvimento da comunicação social e das activi
dades culturais. 

Nesta perspectiva, o Governo preconiza os se
guintes objectivos e medidas: 

2.1. Cultura 

A criação artística deve manifestar-se esponta
neamente na sociedade. 

Compete, no entanto, ao Governo criar con.di
ções para um efectivo desenvolvimento das ac
tividades culturais e para a preservação do pa
trimónia~artístico e arquitectural dos Açores. 

I 
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. Neste domínio, assume particular relevância a 
cooperação entre diferentes entidades culturais, 
de modo a desenvolver projectos de interesse 
comum. 

Será executada uma política integrada para o 
sector que contemplando as seguintes medi
das: 

• estruturação de uma rede de apoio 
às actividades culturais, pela racional 
utillzação das estruturas existentes e 
colmatação das lacunas; 

• melhoria das Instalações das Biblio
tecas P6bllcas e Arquivos e dos seus qua
dros de pessoal técnico especializado; 

• criação de Centros Concelhios de 
Actividades Culturais, através do esta
belecl!nento de contra-tos - programa 
com as Autarquias LocaIs; 

• criação, ao nível local e/ou de Illia, 
de estruturas oficiais de Ensino 
Artistico que, à imagem do que fazem os 
Conservatórios Regionais, validem a pros
secução de estudos nesta área; 

• apoio aos grupos folclóricos regio
nais na acção local de recolha e de 
preservação do património cultural 
açoriano, bem como incentivar a sua par
ticipação em certames internacionais, di
vulgando a imagem dos Açores; 

• apoio às escolas e academias de 
artes, desenvolvendo e consolidando a 
formação artística e plástica; 

• promoção de estágios de formação, 
destinados a artistas, em Universidades, 
Centros ou Academias situadas fora da 
Região e de inquestionável competência; 

• apoio à formação permanente e a 
criação de cursos intensivos nos dife
rentes dominios (artes plásticas, teatro, 
música e folclore); 

• apoio a encontros e exposições con
Juntas de artístas plásticos locais e de ar
t!stas exteriores de comprovado valor; 
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• apoio a Galerias de Arte, ou a artistas 
Individualmente, na divulgação do& 
seus trabalhos, tanto no quadro do ar
quipélago como no exterior; 

• dinamização da actividade dos 
Museus, apoiando a elaboração de roteiros 
e o seu interrelacionamento com a escola e 
a sociedade; 

• melhoria das Instalações dos Museus 
açorianos; 

• apoio às Iniciativas dos grupos de 
teatro que pretendam desenvolver 
uma acção regular;. 

• incentivos às realização de filmes e 
programas televisivos sobre cultura 
açoriana e promoção dos Açores como 
local para a realização de trabalhos 
neste dominio ..... 

2_2_ Património cultural 
e arquitectónico 

Abrir novos horizontes é também viver a 
identidade e preselVar as raizes históricas que 
do Passado projectam o Futuro. O importante 
legado histórico existente nos Açores implica 
um compromisso claro e objectivo na defesa 
dos valores do património cultural e arquitectó
nico açoriano. 

A politica prosseguida nos últimos anos tem 
permitido 'a salvaguarda de inúmeras obras e 
restauro de um grande número de edificios de 
inegável valor arquitectónico. 

A arquitectura religiosa dos Açores tem vindo a 
ser protegida e valorizada, assim como alguns 
dos mais significativos exemplares da arquitec
tura civil e militar. 

Nesta perspectiva, os Açores destacam-se, no 
contexto nacional pela qualidade do seu patri
mónio construido e cultural, fmto de uma cor
recta politica de preservação. 

A continuidade desta política, no ql..mdro eco
nómico e financeiro actu,al, é indispensável para 
a defesa da identidade cultural açoriana. 



------_ .... _-
Assim o Governo, consciente desta responsabi-
lidade, propõe, 

• dinamizar a acção e programação 
anual da intervenção do Centro de 
Estudo Conservação e Restauro dos 
Açores; 

• recuperar o Património arquitectóni
co Fda não sujeito a obras de ioter
vençãoj 

• iovestir na formação de qUadros téc
nicos de restauro, tanto a nível supe
rior com intermédio e auxiliar; 

• desenvolver a regulamentação da ex
ploração do fundo do mar e dos acha
dos arqueológicos; 
• regulamentar o apoio a prestar pelas 
estruturas governamentais, em áreas 
de protecção de imóveis classificados; 

• melhorar a legislação de protecção à 
Cidade Património Mundial de Angra 
do Heroismo; 

• promover o mecenato, designada
mente na área do restal,ll"O do patrimó
nio arquitectóuico e cultural 

2_3_ Comunicação social 

A Comunicação Social é a expressão quotidiana 
do desenvolvimento que se vive nos Açores. 

Factor de desenvolvimento e de unidade re
gional, pela Comunicação Social os Açores 
também partilham e participam na univer
salidade da ioformação_ 

Os últimos anos constituiram importantes mo
mentos de viragem no domínio da Comu
nicação Social Açoriana - modernizaram-se as 
estruturas produtivas da imprensa, surgiram 
novos operadores de radiodifusão sonora, am
pliaram-se as oportunidades de formação e va
lorização profissional e cresceu o conSumo de 
produtos infonnativos regionais. 

À medida que tal evolução se afuma, cresce a 
complexidade do acro comunicativo: 

--_.-.. _. __ ._.-
• a produção implica a utilização de re
cursos tecnologicamente evoluídos e o do
mínio dos múltiplos códigos comuni
cativos; 

• a difusão requer a existência de eficien
tes meios de transporte da informação. 

Para estas áreas - produção, formação profissio
nal e difusão - devem ser dirigidas preferencial
mente as ajudas públicas regionais aos meios 
de Comunicação Social. 

Os instrumentos de financiamento da produção 
~ informativa estabelecidos no pas~a.do foram de
terminantes para o desenvolvimento das empre
sas jornalisticas regionais. Agora, importa po
tenciar as virtudes da concorrência e a dimen
são competitiva da actividade empresarial, que 
neste domínio podem valorizar o produto e me
lhor corresponder às expectativas do mercado 
consumidor. 
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Significa isto que as ajudas financeiras deverão 
ser mais selectivas, dinâmicas e criteriosas, con
siderando os seguintes objectivos: 

• intensificar a formação e valorização 
profissional dos agentes d,e comunica
Ção social; 

• incentivar a formação profissional 
de nível superior; 

• prosseguir a renovação tecnológica 
das empresas jornalisticas; 

• fomentar a diversificação e especiali
zação da info~; 

• comparticipar os custos de produção 
e difusão dos produtos informativos 
regionais; 

• manter fluxos informativos regula
res para as comunidades açorianas re
sidentes no estrangeiro. 

As empresas concessionárias do serviço público 
de radiodifusão sonora e de televisão - RDP e 
RTP - contextualizam a informação regional nos 
espaços nacional e internacional, adaptando os 
seus objec~vos e estruturas produtivas às carac-

, 
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t~r!sticas próprias de uma região insular de ter
ritório descontínuo. 

o Governo tem contribuido decisivamente para 
expansão da actividade daquelas empresas 

os Açores, financiando a aquisição e instalação 
e infraestruturas de produção e emissão. 

Suplementarmente, a Região deverá manter 
quelas ajudas, por forma a garantir a existência 

de: 

• dois canais de televisão regional; 

• três programas de radiodifusão sonora, 
sendo dois de FM e um de OM; 

• amplas redes de cobertura geral e de 
microcoberturaj 
• redes de securização de emissores e 
energia. 

Para prossecúçâo destes objectivo o Governo 
elaborarã, em conjunto eOIli. a RTP, RDP e TOP, 
planos plurianuais de investimento nos Açores. 

No dominio da actividade de radiodifusão so
nora privada, em colaboração com as entidades 
nacionais competentes, o Governo deverá asse
gurar: 

• a instalação nos Açores de uma delega
ção do Ins'tituto das Comunicações de 
Portugal OCP); 

• a abertura de um concurso público para 
atribuiçilo de uma frequência regionai de 
FM.' 

Complementarmente, o Governo poderá apoiar 
a organização e instalação de entidades voca
cionadas para a formação e especialização de 
agentes de comunicação social, bem como de 
associações de profissionais e empresas produ
toras de informação. 

Com a finalidade de presevar o rico e histórico 
espólio.ela imprensa açoriana, o Governo de
senvolverá as iniciativas necessárias para a cria
ção do Museu da Imprensa Regional. 

A política de comunicação social terá em conta 
I a participação, os interesses e expectativas de 
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todos os intervenientes no fenómeno comu
nicativo - produção e consumo. 

3. VIVER COM QUAlIDADE 

A melhoria da qualidade de vida resulta de, 
múltiplos factores sociais, culturais, politicos e 
institucionais. 

o Governo desenvolverá, neste mandato, 
uma poUtica integrada nos sectores da saúde, 
higiene e segurança no trabalho, ordenamen
to do território e protecção civil,que permita 
melhorar a qualidade de vida dos 
Açorianos. 

3.1. Saúde 

A Saúde constitui um importante factor na me
ihoria da qualidade de viaa da popuiação. 

o individuo, a família, as instâncias públicas e pri
vadas e a comunidade aparecem neste domínio 
profundamente interligados. Acentuar a ca-pacida
de de resposta dos individuos, das falIÚlias e das 
organizações não governamentais de acção social 
torna-se, assim, um valor fundamental para a efi
cácia da acção desenvolvida pelos organismos pú
blicos e dependentes da Administração Regional. 

Assistiu-se, nas últimas décadas, a um conjunto 
de mudanças onde sobressaem o aumento da 
esperança de vida e a alteração da pirâmide 
etária, o que torna necessária a adopção de 
novos tipos de intervenção. 

A criação e implementação de um verdadeiro 
Serviço Regional de Saúde, manifesta-se na 
melhoria das instalações, num maior acesso dos 
cidadãos aos cuidados e numa maior qualidade 
dos serviços de saúde. 

Por outro lado, novos parâmetros se apresentam 
que determinarão as estratégias sectoriais: 

- as referências comunitárias; 
- o conceito do fenómeno social; 
- a participação do cidadão, quer como agente 
interventor quer como cofinanciador ao sistema; 
- a liberalização das actividades, conjugada com 
a função supletiva do Estado; 
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- a personalização dos cuidados e'serviços pres- dos profissionais; 
tados; 
- a maior cooperação externa e construção de 
redes transnacionais; 
- a necessidade de perspectivar futuros cenários 
e modelos de intervenção. 

Por isso, o Governo pretende realizar um am
plo programa de melhoria dos serviços de 
saúde~ Destacam-se as seguintes medidas: 

• Melhoria da gestão e da admInlsttação do 
sistema regional de saúde: 

- regulamentar a Lei de Bases, adaptando-a à 
realidade regional; 
- melhoria do sistema de informação nos servi
ços de saúde (Hospitais e Centros de Saúde); 

- formação dos profissionais de saúde ; 

- desenvolver o processo de planeamento e 
gestão dos recursos humanos, reforçando os 
mecanismos de fixação dos profissionais de 
saúde em toda a Região; 

- melhorar o sistema de informação estatlstica; 

- defmir as tecnologias a intróduzir na Região e 
promover a avaliação sistemática da sua utili
zação; 

- -€ontinuar a dotar os serviços com recursos lo
gísticos indispensáveis, por forma a responder 
às necessidades dos utentes e pennitir aos pro
fissionais a actualização dos seus conheci
mentos; 

- desenvolver um sistema de informação desti
nado aos profissionais do sector e dos sectores 
adjacentes, de forma a manter actualizados os 
seus conhecimentos; 

- prosseguir as acções iniciadas de formação em 
gestão por objectivos e planeamento estratégi
co, bem COffi0 em administração. 

• Humanlzação da prestação dos cuidados 
de saúde: 

- criação de um quadro normativo claro e res
ponsàbilizador, salvaguardando os interesses 
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- desenvolver a articulação das diversas unida
des (Centros de Saúde, Hospitais, instituições 
de apoio sociaI) fomentando a qualidade na 
prestação de cuidados de saúde; 

- análise sistemática da qualidade dos cuidados; 

- personalização do atendimento e melhoria da 
rede de informação; 

- desenvolvimento de equipas multidisciplinares 
no atendimento ao utente; 

- promover a igualdade de acesso aos cuidados 
de saúde. 

• Melhoria da rede de equipameotos colec
tivos, através da conclusão das obras em curso, 
designadamente nos principais centros urbanos 
(Hospital do Divino Espírito Santo e ampliação 
do Hospital de Angra do Heroísmo), e constru
ção de novos Centros de Saúde em áreas espe
cialmente prioritárias, tendo em vista a raciona
lização e a eficácia da prestação dos cuidados 
de saúde; 

• D~nvolvim.ento de acções de informa
ção e prevenção: 

- incrementar acções especiais a favor de certos 
grupos de risco; 

- diminuir a morbilidade relativamente a doen
ças de maior incidência e prevalência; 

- facultar conhecimentos e promover comporta
memos conducentes a vivências mais saudáveis 
integrados num verdadeiro projecto de 
Educação para a Saúde. 

- proporcionar acções de informação que sen
sibilizem a população para assuntos ligados ao 
ambiente, estilos de vida e cuidados de saúde. 

3.2. Higiene e segurang d2 trabalho • 

A qualidade de vida manifesta-se em todos os 
sectores da actividade humana. 

A higiene e s~gurança no trabalho são funda-
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d , 

mentais para assegurar um correcto processo de 
desenvolvimento. 

Os acidentes, incidentes ou doenças profissio
nais constituem, por isso, urna procupação re
gional, nacional e comunitária. 

o ano de 1992, Ano Europeu da Saúde, Higiene 
e Segurança no Trabalho, alerta para estas ques
tões. Atendendo ao enquadramento nacional e 
comunitário, as principais áreas de intervenção 
centrar-se-ão, atendendo aos factores de risco 
inerentes, nos sectores da construção civil, pes
cas e agro-pecuárla. 

Fazer b~ o nÚlDe1"O de adde:ntes de tra
balho, melhorar o ambiente de trabalho e criar 
condições de higiene e saúde nas empresas são 
metas a atingir tanto no dominio comunitário, 
como a nivel nacional e regional. 

Tendo em vista a aplicação das directivas e re
gulamentos para o sector,' é fundamental. no 
quadro de um permanente diálogo entre traba
lhadores e empregadores: 

• assegurar, tanto no dominio escolar 
como no campo da formação profis
sional dos Jovens, o conhecimento dos 
riscos proflssionais-e a sua prevenção; 

• assegurar aos trabalhadores a sensi
bll17ação e formação necessárias à pre

. venção' dos riscos profissionais ine
rentes à sua actividade profissional; 

• organizar acções de divulgação (se
minãrlos, palestras, conferências, etc) 
destinadas a empregadores, quadros, 
gestores e trabalhadores, por forma a 
habUitá-Ios à tomada de decisões de nivel 
estratégico dentro das empresas; 

• criar um sistema de incentivos para 
a aquisição de equipamentos e organi
zação das actividades de Segurança, 
HlgIene e Saúde no Trabalho; 

• realizar estudQs e levantamentos das 
condições de Segurança, Higiene e 
Saúde nos locais de trabalho, tendo em 
vista um correcto acompanhamento e 
fiscalização; 
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• reforçar a acção do Gabinete de 
Prevenção de Riscos Profissionais, 
quer sob o ponto de vista da sua estru
tura, quer pela dinamização e alarga
mento das competências da Comissão 
Interdepartamental de Higiene e 
Segurança do Trabalho. 

3.3. Habitação 

A qualidade de vida dos cidadãos estã direc
tamente ligada ao acesso à qualidade da habi
tação. 

A' importância do ordená menta urbanístico e 
uma clara inserção da politica habitacional com 
as políticas de transportes urbanos e inter-urba
nos e de ordenamento do território e do ambien
te, implica o reforço da coordenação destas poli
ticas no quadro do próxüho Governo Regional 

De facto, este sector tem influência na estabilida
de da família na criação de um ambiente favorá
vel à integração dos jovens na sociedade e ã fi· 
xação da população. 

Para além das medidas de reforço instituídas no 
âmbito da habitação para os jovens casais e 
para deficientes, o Governo propõe um conjun
to de quatro eixos fundamentais de desenvolvi
mento de uma politica de habitação: 

• Apoio ã aquisição de habitação própria: 

- desenvolvimento dos esquemas de in
centivo SAFIN e Programa de Apoio ã 
Aquisição de Casa Própria. 

• Promoção da construção de habitações: 

- desenvolvimento e apoio à formação de 
cooperativas. 

- lançamento de concursos para a constru
ção de habitações a custos controlados; 

- aquisição e infra-estnlturação de terrenos 
em zonas rurais, tendo em vista a criação 
de loteamentos para controlar o cresci
mento do custo dos solos, bem como per
mitir um melhor saneamento básico; 



- reformulação do sistema de incentivos à 
aquisição de casa própria; 

• Apoio à reabilitação de edJficios habitaci
onais degradados, 

- melhoria dos esquemas de apoio à rea
bilitação do parque habitacional degrada
do· , \ 

- aproveitamento do parque habitacional 
- desocupado através de modalidades que 

preservem o direito de propriedade, mas 
que permitam um aproveitamento mais ra
cional das estruturas existentes. 

• Promoção do arrendamento 

- desenvolvimento de uma campanha de 
esclarecimento acerca das vantagens fis
cais atribuídas a rendeiros e aos arrendatá
rios ao abrigo da legislação em vigor; 

- criação de esquemas de incentivos e de 
apoio aos construtores que pretendem en
veredar pela. construção de habitações 
para o mercado de arrendaIJ1ento, bem 
como de incentivos ao investimento, por 
parte de emigrantes através de modalida
des próprias. 

3-4. Ambiente e ordenamento 
do território 

• Uma politica integrada de ambiente 

A aposta na defesa e preservação do ambi
ente é uma das ãreas fundamentais da in
tervenção politica, visando os objectivos da 
qualidade de vida e de um correcto' equilíbrio 
entre as actividades económicas sociais e cultu
rais e os recursos naturais limitados. 

A limitação dos impactos ambientais em todos 
os projectos, exige uma estratégia global de 
conservação, consentânea com os princípios da 
política' ambiental comunitária, designadamente 
pela aplicação de soluçOes de reutilização ou 
reciclag:m de resíduos. 

Uma política ambiental aV"dnçada e arrojada im-
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plica uma correcta coordenação de diferentes 
entidades, dado o seu carácter intersectorial, e 
exige uma consciência acrescida por parte dos . i 
cidadãos e das associações para a defesa e con- I 

servaçào do ambiente. 

Por isso, o Governo irá. desenvolver as seguin
tes medidas de política: 

• criação de legislação especifica que 
defina a participação das Associações e 
dos cidadãos na formulação e execu
ção da politica de ambiente; 

• criação de estruturas de coordenação 
visando Implementar uma estratégia 
de valorinção e gestão racional dos re
cursos hidricos, geológicos, marinhos 
e florestais; 

• desenvolvimento de um programa 
prioritário de combate à eutrofisação 
das lagoas; 

• desenvolvimento de uma estratêgia 
regional de preservação da diversidade 
biológica e paisagística, 

- criação de novos e manutenção dos ac
tuais parques e reservas; 

- protecção de espécies da fauna e da 
flora en.dêmJ.cas; 

- condicionamento rigoroso da intro
dução de espécies anf1!1ais e vegetais 
exóticas no arquipélago; 

- classificação de paisagens; 

- prevenção e controlo das diversas 
formas e riscos naturais: erosão costei
ra, hídrica e deslizamento de terrenos; 

• desenvolvimento de uma politica de 
saneamento básico em cooperação 
com as Autarquias Locais no sentido de : 

'
i 

• estruturar uma rede de aterros sanitá
rios que permita.~1.1m ordenamento territo- /; 
ria! correcto, minimizando o impacto am
biental; .. 
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• proceder a amplas campanhas de sen
slblllzaçilo para o combate is dIferen
tes formas de poluição: sonora, por lan-

· çamento de detritos ou por indevida utili
.zação de produtos ou de factores de pro
dução (adubos); 

• desenvolvimento de acções concertadas 
de fiscalização. 

• Uma po!idca de ordenamento do territ6-
rio estruturante do desenyo1yimento 

o ordenamento do território constitiu um dos 
principais vectores de um desenvolvimento glo
bal e harmónico. 

A execução de uma política de ordenamento do 
território exige, por isso, uma correcta articula
ção entre os poderes regionais e locais, tendo 
em vista a prossecução de interesses comuns na 
melhoria efectiva da qualidade. de vida dos ci-
dadãos. . 

Os trabalhos realizados, durante o IV Governo 
Regional, do Plano Regional de Ordenamento 
do Território (PROTA) e da Reserva Agricola 
Regional, constituíram uma importante etapa 
na concretização de Uffií:l efectiva política de 
ambiente e de ordenamento do território. 

Assim, considera-se essencial, durante o próxi
mo quadriénio, desenvolver as seguintes medi
das e objectivos 

• cQp>patibUizar e coordenar os 19 
Planos Directores Municipais, os Planos de 
Urbanização, o Plano Energético, o Plano 
do Turismo, o Plano de Transportes, a 
Reserva Agricola Regional e os Parques e 
Reservas Naturais, tendo em vista desen
volver um quadro efectivo de gestão e 
administração do território; 

• desenvolver uma politica integrada 
pela institucionalização de um "observató
rio" pennanente do ordenamento do terri
tório e do ambiente, com representantes 
das diferentes Secretarias e Parceiros 
Sociais, tendo uma função consultiva e 
técnica na avaliação do impacto espacial 
das diferentes políticas. 
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3-5- Rede viâria e transportes 
urbanos e inter-urbanos 

o sucesso alcançado nos últimos anos na mo
dernização da rede viária regional tem vindo a 
contribuir para uma maior qualidade de vida e 
uma maior mobilidade das populações no espa~ 
ço de cada uma das Ilhas. 

Face às novas exigências motivadas pelo cresci
mento económico e pela rápida expansão do 
número de viaturas ligeiras a circular nos 
Açores, preconiza-se uma política de ordena
mento urbanístico, articulada com a abertura de 
novas vias que permitam.. uma nova forma de 
utilização dos espaços. 

Nesta perspectiva, serão executadas as seguin
tes medidas: -

• adaptação dos actuais circuitos de trans
porte público urbano, designadamente nas 
cidades de Angra do Heroísmo e de Ponta 
Delgada, aos novos .núcleos habitacionais; 

• construção de centrais de camionagem 
em zonas que permitam o reforço das 
redes urbanas de transporte sem sobrecar
ga de áreas situadas nos centros históricos 
das cidades; 

• radonalização dos transportes inter-urhanos; 

• construção de novas estradas, designa
damente as que previligiem as ligações 
entre os principais centros geradores de 
tráfego e entre as infraestruturas portuárias 
e aeroportuárias e zonas industriais; 

• regulamentação definidora da rede viá
ria regional e municipal, bem como das 
tonelagens permitidas nos' vários circuitos; 

• melhoria e pavimentação de troços de
gradados; 

• desenvolvimento da cooperação com as 
Autarquias Locais no sentido da unificação 
da gestão da rede viária Regional! 
Municipal ILocal tendo em vista o desen
volvimento integrado da Região. 

- I 



3.6. Proteeção ehi! 

Os Açores estão sujeitos a catástrofes naturais 
em consequência de tremores de terra, erup
ções vulcânicas e inundações, ciclones e deslo
camentos de terra. 

Por outro lado, a expansão industrial, em muitas 
partes da Região, torna as áreas a ela sujeitas 
mais susceptíveis a catástrofes de natureza aci
dental, àl.volvendo instalações, aviões, navios e 
viaturas. 

A criação do Serviço Regional de Protecção 
Civil permitiu desenvolver um quadro de res
posta a situações de .emergência e exige uma 
real articulação entre Governo, Serviços 
Públicos, Autarquias, Entidades Privadas, 
Organizações de Voluntários e uma preparação 
cuidada e permanente. 

Consciente desta necessidade, são propostas, 
para os próximos quatro anos, as seguintes me
didas e objectivos: 

• dar prioridade à elaboração, pelos vá
rios departamentos do Governo e Serviços 
da Admínis~ração, bem como pelos vários 
Municípios, dos Planos Sectorais e Locais , 
de Protecção Civil ainda elll falta; 

• prosseguir a cooperação técnica e cien
tífica com a Universidade dos Açores; 

• prosseguir com a tarefa de sensibilizar a 
população, nomeadamente os estratos de 
maior risco, para o procedimento a adop
tar em caso de catástrofe; 

• dotar as Corporações de Bombeiros 
Voluntários de adequadas instalações e 
equipamentos, dada a sua relevância no 
quadro do sistema de protecção civil aço
riano. 

4. CONSTRUIR NOVAS 
SOLIDARIEDADES: 
AJUSTIÇA SOCIAL 

Construir novas solidariedades constitui um per
manente desafio ã sociedade açoriana. 

... 'De facto, se por um Iaaó-as entidades· pÚhlicas 
deverão reforçar a coordenação e o trabalho em 
equipas pluridisciplinares na resolução das si
tuações mais gravosas, compete, por outro 
lado, às organizações não governamentais de 
solidariedade social e aos cidadãos uma atitude 
de compromisso para com as pessoas que 
vivem ainda em situações de extrema carência. 

o Governo rejeita a concepção social 
Datwinista, que preConiza o abandono daque
les que, no insucesso da sua integração social, 
adoptam formas de comportamento de exclu
são social. Defende, numa sociedade aberta, a 

, integração e solidariedade social, através de um 
acompanhamento cuidado e não paternalista que 
pennita o desenvolvimento do direito ã felicidade. 
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Construir em permanência novas solidariedades 
é um desafio colectivo que o Governo assume 
plenamente. 

4.1. Política de acção social 
e de combate à pobreza 

A pobreza e a exclusão social são fenómenos 
associados normalmente à ruptura de quadros 
tradicionais de solidariedade por fenómenos 
acumulados de inadaptação e mudança de sis
temas de valores e de autoridade ... 

A responsabilidade neste processo é colectiva e 
exige a defesa da qualidade de vida num qua
dro de solidariedade activa. 

Nesta perspectiva, serão privilegiadas as inter
venções de equipas pluridisciplinares e flexíveis 
que ultrapassem a simples administração de 
apoios financeiros ou em estruturas nsicas, mas 
que fomentem a integração social nas comuni
dades de residência. 

E o Governo propõe O' combate a formas de ex
clusão e de pobreza através de uma acção in
terdepartamental, visando: 

• implementar Programas Integrados de 
Intetvenção Local adequados às realidades 
d~s diferentes comunidades articulando os 
serviços responsáveis pela Acção Social 
com os serviços das estruturas governa
mentais e não governamentais, tendo em 



vista o combate ã pobreza e outras formas 
de exclusão social. 

• constituir de equipas interdeparta
mentais para uma correcta implemen
tação dos programas estruturados de 
intervenção. 

Para isso, será desenvolvido uma estraté
gia plurisectorial nos seguintes domínios: 

Habitação e ordenamento do território: 

• criação de programas específicos de rea
lojamento de populações que habitam 
junto ã orla marítima, nomeadamente 
sobre falésias; 

• concessão de apoios excepcionais a 
casos de desiquilíbrio económico, fora 
das áreas abrangidas por programas 
integrados, sempre que tal se justi
fique; 

• estudo de soluções legislativas para re
solver, de uma forma justa, as relações de 
propriedade como são as benfeitorias, que 
pelo seu carácter quasi-feudal prejudicam 
tanto os proprietários dos terrenos como 
os rendeiros; 

Acção social escolar: 

• cooperação dos serviços administrativos 
das escolas com outros serviços, no senti
do do combate ao trabalho de menores e 
identificação de problemas que carecem 

, ,'. 
da intervenção sodal; 

• forryecimento de complementos alimen
tares aos alunos mais carenciados. 

Saúde. 

• desenvolvimento de esquemas de inter
venção que pennitam o acompanhamento 
e a promoção de uma politica de educa
ção para saúde e de combate a situações 
de desequillbrio. 

Formação profissional: 

• estabelecimento de programas especiais 
visando a promoção e o rápido acesso à 
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formação profissional, em conjunção com 
os serviços escolares, tendo em vista facili
tar a integração profissional das familias 
mais carenciadas; 

• implementação de programas integrados 
de' profissionalização, após a escolaridade 
obrigatória, em zonas rurais especialmente 
carenciadas. 

o combate à exclusão. e à pobreza não se limita 
à acção governamental mas deve também tra
duzir-se num forte preta-gonismo dos individu
os e das associações não governamentais de so
lidariedade social. 

De facto, neste campo joga-se a realização dos 
valores da doação e serviço aos outros, que se 
integram nos mais altos valores da Sociedade 
Açoriana. 

Assim, o Governo propõe levar a cabo, nos 
próximos quatro anos, um programa de apoio a 
entidades privadas de interesse colectivo , atra~ 
vés de: 

• concessão de ajudas financeiras a planos 
de acção devidamente fundamentados; 

• concessão de apoio à construção de es
truturas físicas de acolhimento de pessoas 
ou ao desenvolvimento de actividades de 
índole cultural e social. 

4.2. Seaurança social: 
promover a coesão 

No domínio da Segurança Social, cabe à 
Administração Regional um papel fundamental 
na defesa e promoção da coesão social nos 
Açores, tendo em vista um papel corrector das 
disfunções manifestas no seio da Sociedade 
civil Açoriana. 

Criar novas solidariedades é também dar corpo 
aos valores tradicionais da população açoriana 
e ao seu apego à vida familiar e à solidarieda~ 
de de grupo. 

A Administração Regional não deverá subs
tituir-se às estruturas sociais sólidas. Senão 



criará uma sociedade assistida e dependen:
te. Por isso, a acção governativa incidirá: 

• no reforço das funções e papel da famí
lia dentro do respectivo agregado e na co
munidade; 

• na inserção social dos grupos desfavore
cidos e marginalizados,. designadamente 

, os deficientes e idosos; 

• no desenvolvimento do diálogo social, 
designadamente entre geraçOes; 

Tendo em vista melhorar a resposta aos grupOs 
sociais mais afectados por rupturas não deseja
das no teddo social açoriano, a Região conti
nuará a ser dotadacom estruturas capazes de dar 
resposta aos idosos em situação de solidão e de 
abandono. 

Porque se torna necessário reforçar os meios 
institucionais de resposta à alteração dos modos 
de vida nas zonas rurais e urbanas dos Açores, 
serão lançados novos equipamentos colectivos 
para a infância (creches), para a juventude e 
para idosos,. sempre que possível apoiando ini
ciativas de carácter privaflo e cooperativo, 
tendo em vista criar nOVOS .espaços de solidarie
dade e de coesão sociaL 

Assim, no âmbito da Segurança Social, serão to
madas medidas tendo em vista: 

---j------ -- -

, 
• evitar as situações de marginalidade e de 
exclusão social, articulando a acção dos 
centros sociais com a fanúlia e a escola; 

• dar resposta à necessidade de integra
ção dos deficientes através de projectos 
especialmente dirigidos aos educadores, 
educandos e à comunidade; 

• responder localmente, de forma descon
centrada, valorizando as potencialidades 
da fanúlia; 

• apoiar o idoso, através de acções inte
grativas, evitando situações massificadoras; 

• criar centros ocupacionais de apoio aos 
jovens e adultos, de forma a colmatar 
situaçôes de desequilíbrio social; 
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• lutar pela piogr~sslva:--elirninação de sT·~ 
tuações de pobreza; 

• remodelar circuitos e· procedimentos na 
perspectiva da prestação de melhores 
serviços; 

• garantir o direito ã informação dos be
neficiários, contribuintes e utentes em 
geral; 

• valorizar os mini-internatos para jovens 
desprovidos de meio familiar normal; 
• desenvolver os serviços de apoio domi
ciliário, centros de dia e de convívio para 
idosos. 

4.3. Valorizar a família 

A família é o cerne da acção educativa e da 
construção da personalidade individual e colec
tiva. 

o impacto das mudanças sócio-económicas tem 
afectado a família nas suas principais funções. 

A baixa da natalidade e da fecundidade, a entra
da progressiva da mulher no mundo laboral, a 
progressão do tempo de escolaridade, a altera
ção da idade e da duração média do casamento, 
e o aumento da esperança de vida constituem 
um conjunto de fenómenos que urge analisar à 
luz dos principios de acção social numa socie
dade livre e aberta. 

Neste quadro, a preservação da autonomia fa
miliar é fundamental e deverá constituir um es
paço de liberdade para os cidadãos. 

o apoio à família resulta do conjunto de políticas 
de segurança social, educação, habitação, sanea
mento básico, ordenamento do território, trans
portes e ambiente, bem como do desenvolvimen
to económico que pennite a adopção de novOS 
modelos de consumo e de vida mais dignos. 

Neste quadro, o Governo preconiza: 

• continuar a apoiar a natalidade e ~ materni
dade, dentro de uma política de aconselhamen
to em relação ao planeamento familiar; 
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.• apoiar as famílias na sua função de acompa
nhamento e de inter-ajuda aos mais idosos; 

• apoiar as famílias na importante missão de 
fornecer um quadro afectivo e estável para a in
t{lgração de deficientesj 

• manter um importante diálogo com o 
Governo da República no sentido da adopção 
de esquemas regionais de integração de jovens 
delinquentes, tendo como base uma análise ri
gorosa das condições familiares de inserção; 

• continuar a apoiar as famílias e a combater o 
I sobreendividamento, designadamente na área 
da habitação; 

• reforçar a Informação às famílias acerca das 
estruturas existentes e formas de desenvolvi
mento do diálogo inter-gerações (adolescentes 
I e idosos); . 

i. criar uma melhor interligação ,família/escola e 
Ifarnllia/jardins de infância no sentido de elevar 
la qualidade do ensino e a aprendizagem e o 
rdesenvolvimento de um quadro afectivo; 
i , 

I· desenvolver a participação das famílias na de
finição das políticas de acção social; 
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• apoiar, supletivamente, as famílias com es
tudantes deslocados, na Região como no 
Continente; 

• cooperar com as instâncias nacionais e inter
nacionais no sentido de se atingir os objectivos 
propostos pela ONU para 1994, Ano Interna. 
danaI da Família. 

4.4. Garantir um quadro 
de selWfíUlCa: 

I:'ara que a solidariedade se desenvolva é neces
sário contribuir para um quadro de segurança e 
de confiança. 

A qualidade de vida passa, assim, pelo reforço 
dos mecanismos que melhorem as relações so
ciais e humanas. 

Por isso, no quadro de uma cooperação estreita 
com as autoridades naci,onais, o Governo irá 
propor a melhoria das condições de segurança 
dos meios urbanos e rurais e dos meios de 
combate à delinquência. 





.,....,.,--------------_._._---

UMA ECONOMIA SOCIAL DIi MllRCADO -
PAnA VENCER NO QUADRO EUROPEU - ojlCôcs inlcrSl'cloriais 

acção dos poderes públicos na gestão e apli
cla\:ão de reformas sociais, politicas e culturais 
~~~:~;:,no q1.ladro dos principios da social-de
Ij1 na valorização da iniciativa individual 

colectiva. Al3 instituições Regionais devem por 
desempenhar um papel facilitador e coor-

4eloa,Ior das acções, independentemente da sua 
~ri!iem (pública ou privada)_ 

se mudam as sociedades por Decreto_ 

mudança resulta na capm:idade de diálogo e 
concertação de interesses livremente expres

Nesta perspectiva a devolução ãs estrutu
sociedade civil de certas funções desem-

t,~~~I~:!p~eIO Estado não se resume apenas à de alguns sectores da actividade 
Vai mais além, no quadro do princi

da subsidariedade da acção do Estado_ 

Açores, como realidade plural (nove ilhas, 
pequenos mercados e nove sistemas 

produção), exigem da parte da intervenção 
Estado princípios claros, visando o reforço 
coesão económica no interior do Arqui-

contexto, o modelo de desenvolvimento 
.d,optad,o, para a redução das disparidades 
jnt"r-reglorulis, foi um modelo inovador. 

\ferIdo em vista reforçar a capacidade de res
dos açorianos, em cada uma das Ilhas do 

~~~~~~~~a~:~~ aos desafios económicos que se 
~) com o processo de integração euro-
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peia, o Governo preconiza os seguintes objecti
vos e medidas de carãcter intersectorla!, 

1. - Reformar o sistema de planeamento re
gional 
2 .• Racionalizar o sector público. 
3 .. Cooperar com a administração autárqui. 
ca. 
4. . Promover a participação e a concerta· 
ção sociaL 
5. - Dinamizar o espirlto de Iniciativa. 
6 .• Reduzir os principais estranguiamentos. 
7 •• Vencer no quadro nacional e na Europa 
Comunitária. 

1. REFORMAR O SISTEMA 
DE PUNEAMENTO REGIONAL 

Consciente da necessidade de adequar as leis do 
plano e orçamento regional às novas realidades 
nacionais e europeias, o Governo proporá, no 
próximo mandato, a revisão da legislação actua:!, 
tendo por base os seguintes objectivos: 

• aumentar a eficácia e racionalidade do 
sistema de planeamento; 

• desenvolver a sua capacidade de gestão 
e introduzir factores de flexibilidade na 
sua elaboração, execução e acompanha
mentOj 

• permitir uma participação mais eficaz 
dos agentes sócio-económicos. 



20 RACIONALIZAR --- ... 
, -

O SECTOR PUBIlCO 

-----~- -_.- -·---A nécessidade de um-o permanente controlo das 
despesas correnteS terá como objectivo assegu
rar o equilíbrio orçamental, sendo certo que a 

Racionalizar o sector público constitui uma das 
opções estratégicas fundamentais do Governo. 
Para tal, será dada prioridade a medidas que 
visem, por um lado, a redução do peso do 
Estado, e por outro lado, o aumento da eficácia 
e da qualidade dos serviços públicos. 

\ 

A principal envolvente desta acção situa-se na 
correcta definição da política orçamentaL 

2010J)efinjr um quadrQ 
financeiro seguro 

A política orçamental preconizada para o próxi
mo quadriénio dará especial atenção ao nível 
das receitas como factor condicionante para 
uma política orçamental prudente. O impacto. 
das negociações sobre a Base das Lajes e sobre 
a. Base das Flores será analisado ã luz da evolu
ção previsível dos fluxos financeiros comunitári
os, das transferências do Estado e do nível das 
receitas regionais. Uma correcta adequação das 
despesas às r~eitas será prosseguida. 

A dispersão geográfica e a falta de dimensão, 
bem como a ultraperiferia, impõem custos 
acrescidos nos investimentos e nas despesas de 
funcionamento, factores que serão alvo de uma 
atenção especial, nomeadamente dando desta
que e procurando resposta a estes condiciona
lismos no novo Quadro Comunitário de Apoio 
e na apresentação à Comunidade de progra
mas específicos. 

Assim, no tocante às despesas de investimento 
e plano, a partir de 1/Y?4, o Pacote Delors II, e 
o Fundo de Coesão, terão de representar um 
papel muito imponante no financiamento do 
desenvolvimento dos Açores. Será assim asse
gurada uma política orçamental que garanta o 
indispensável cofinanciamento, dos programas 
e projectos regionais, no quadro de uma solida
riedade activa entre o Governo da República e 
o Governo RegionaL 

entrada em funcionamento de novas estruturas 
sociais e de educação terá reflexos importantes 
nesta área. 

Prosseguir-se-ã a política de estruturação e in
tegração de pessoal nos quadros das diferentes 
secretarias regionais, tendo em vista manter a 
estabilidade de emprego, e isto sem prejuízo 
da racionalização e adaptação dos recursos 
existentes às novas tarefas do desen
volvimento. 

Por isso, o Governo defende: 

• a contenção na admissão de pessoal não qua
lificado; 

• a reestruturação das empresas públicas e o 
estabelecimento de contratos-programa, tendo 
em vista a redução do impacto das indemniza
çôes compensatórias de serviços públicos pres
tados; 

• a orientação de uma importante parcela do 
investimento público para a melhoria do am
biente empresarial; 

• a concertação da política salarial; 

• o recurso moderado ao endividamento, tendo 
em vista a não penalização do futuro; 

• o aumento dos fluxos financeiros comunitá
rios através da integração no Plano a Médio 
Prazo 1992196 dos projectos operacionais do 
Quadro Comunitário de Apoio; 

• uma maior flexibilidade na gestão dos fundos 
comunitários; 

• um maior acesso das empresas aos fundos 
comunitários, através de linhas específicas para 
a modernização e a formação proftssional; 

• a participação activa e a aplicação nos Açores 
da refonna da Contabilidade Pública; 

Manter-se-á também o controlo sobre a dívi
da pública em relação PIB e uma correcta 
gestão dos encargos de capital e correntes. 

• a prossecução da reforma do Tesouro 
Regional. 
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2.2. Melhorar ª eficácia 
e qyalidade dos semcos públicos: 
desburQcratizar. 

A Autonomia Administrativa não pode significar 
a duplicação burocrática. A descentralização e a 
concentração não devem resultar em mais buro
cracia. De facto, os princípios de um Estado li
mitado e da subsidariedade estão em estreita 
conexão com a exigência social de uma 

! Administração eficaz. 

; A Administração Pública deve fornecer os ele
mentos necessários il definição dos grandes 
objectivos, assegurar o suporte técnico à iden
tificação das estratégias, contribuir para as de
cisões políticas, preparando cenários alternati
vos, quantificados e qualificados. Deve respon
der perante o Governo pela execução das polí
ticas públicas, legimitadas democraticamente 
pela aprov'lção do Programa do Governo e 
pelos Planos de Curto e Médio Prazo. 

Esta interacção Governol Administração tem de 
obedecer a regras precisas, as quais passam, 
por um lado, pela não politização da adminis
tração e, por outro, pelo escrupuloso cumpri
mento, por esta, dos objectivos superiormente 
definidos. 

A Administração é, assim, um instrumento de 
convergência do poder politico com as legíti
mas exigências da sociedade civil, no que deve
rã· aSsumir, sempre, uma postura de transparên
cia, eficiência e dignidade que traduzam o 
absoluto respeito pelos cidadãos que serve. 

A melhoria dá eficácia e da qualidade da 
Administração Póblica transforma-se assim num 
desafio colectivo que o Governo assume atra
vés dos seguintes objectivos e medidas de polí-
tica: , 

No Imbito do relacionamento Adminis
tração/Governo: 

• reduzir o espaço de ambiguidade, logo, 
de confusão, entre o que é competência 
do Governo ~ o que cabe à Administração; 

• adaptar a Administração Regional às 
novas necessidades do desenvolvimento, 
procurando o equilíbrio, visando evitar que 
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na sua intervenção pública a Administração 
seja redutora da iniciativa privada; 

• desintervenção da Administração das 
áreas económicas, mantendo nas áreas de 
forte carácter social e ou de reequilíbrio 
económico requisitos de serviço póblico, ,a 
fim de manter a qualidade de vida do 
povo açoriano. 

No âmbito da relação Administração/Ci
dadão: 

• continuar a investir fortemente na for
mação profissional dos funcionários públi
cos de modo a criar "uma verdadeira admi
nistração-serviço, tendo em conta os re
cursos disponibilizados pelo Fundo Social 
Europeu; 

• adoptar novos p'rocessos administrativos 
pela utilização de tecnologias que dimi
nuam o tempo de resposta aos cidadãos. 
Neste quadro, a criação e ampliação de 
bases de dados interactivas permitirão de
senvolver novas formas de acesso, por 
parte dos cidadãos, às informações neces
sárias; 

• adaptação de edifícios de interesse cul
tural, com forte impacto urbano, tendo em 
vista a modernização de processos e a 
qualidade dos serviços públicos; 

• criar novas estruturas de informação 
que p,ermitam ao cidadão um melhor co
nhecimento da Administração. 

No âmbito da estrutura admlnlstratlva: 

• desenvolver, em vez de estruturas pira
midais com longas cadeias de decisão, 
unidades leves, fundadas em missões bem 
caracterizadas, e dotadas de profissionais 
capazes e suficientemente motivados; 

• reforçar as estruturas de coordenaçào 
intersectorial dos serviços e a concentra
ção de competências, evitando a dispersão 
e as perdas inúteis de tempo; 

• limitar o crescimento das estmturas ad
ministrativas optimizando os recursos; 
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• prosseguir a tarefa de desburocratização 
levada a cabo no último mandato. 

2.3. Redefinir a articulação 
sector público/sector privado 

o Governo, consciente da necessidade do au
mento da participação da iniciativa privada na 
criaçãJ de riqueza regional, propõe uma políti
ca de fo-mento da iniciativa empresarial. 

As infraestruturas existentes devem ser rentabili
zadas pelos agentes económicos privados, tendo "
em vista assegurar o crescimento sustentado da 
economia açoriana. Neste contexto, a iniciativa 
privada deverá desempenhar um importante 
papel no desenvolvimento regional. Para tal o 
Governo preconiza uma politica prudente e rea
lista de transferência de propriedade e de fun
ções do sector público para o sector privado. 

2.3.1. Privatizações 

A aplicação -do princípio da subsidariedade im
plica que o Estado só deve executar aquilo que 
os agentes privados não estãô vocacionados 
para fazer ou que não podem fazer. 

Dentro deste quadro de princípios, o Governo 
defme . uma política de privatizações cautelosa, 
procurando assegurar um correcto enquadra
mento e maturação de processos de passagem 
da propriedade de certas empresas participadas 
ou regionalizadas para o sector privado, dando 
especial ênfase à partici-pação de investidores 
regionais. 

Neste domín~o, também deverá ser ponderada a 
necessidade de reservar à Região Autónoma 
dos Açores uma participação no capital social 
das empresas com valor estratégico regional. 

Todavia, a valorização da iniciativa privada no 
contexto da economia açoriana não se limita 
apenas à transferência de propriedade. Esta terá 
de ser complementada por um quadro de parti
cipaÇão da iniciativa privada, através de contra
tos-programa, na execução de algumas funções 
para as quais o sector privado demonstre maior 
capacidade e eficácia. 
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De facto, a complementaridade de acção entre 
as empresas públicas e privadas poderá. ser fo- '. 
mentada através de formas específicas de cola
boração. 

Assim, o Governo garante: 

• a realização de um programa de privati
zações efectuado em duas fases, envol
vendo na primeira apenas as empresas 
que se encontram em condições de pode
rem ser objeçto de transferência para o 
sector privado, e que são: a Companhia 
de Seguros Açoriana SA, o Banco Comer~ 
daI dos Açores EP e a Fábrica de Tabaco 
Micae1ense EP. 
• a transformação do Banco Comercial 
dos Açores e da Fábrica de Tabaco 
Micaelense em Sociedades Anónimas. 
• a alienação das participações de que o 
Governo é titular, designadamente nas 
empresas do sector turístico. 

2.3.2. Empresas públicas 

o Governo, consciente dos desafios que en
frenta o sistema económico açoriano no contex
to nacional e comunitário, reco~ece, não ape
nas" a necessidade de redimensionar o sector 
público regional da economia,' através de um 
programa de privatizações e de alienação de 
participações, mas igualmente a urgência da im

.,'plementação de uma nova política de interrela
cionamento entre a Administração Regional, as 
empresas públicas privatizadas e as empresas 
que continuarão a pertencer ao sector público. 

Como princípios básicos para tal interrelaciona~ 
mento encontram-se a transparência e o estabe
lecimento de contratos-programa que garantam 
os serviços públicos essenciais. 

Assim, o Governo preconiza as seguintes medi
das a levar a cabo nos próxim'os quatro anos : 

• alte1"ação do estatuto da EOA, adap~ 
tando-o ao novo enquadramento para o 
sector. Para tal a EDA deverã ser transfor
mada em Sociedade Anónima de capitais 
exclusivamente públicos. 

• a1teração do estatuto da SÂTA, adap"m~ 

..... _ .• , . ...-..". ......... _----------'" 



do-<> ao enquadramento nacional e comuni
tário para o sector. A SATA deverá também 
ser, transformada em Sociedade Anónima 
de capitais maioritariamente públicos. 

• criação, no quadro das empresas públi
cas regionais, de um modelo de gestão que 
vise o alargamento da prestação de servi
ços por privados nos dornlnios da gestão 
ou da execução de determinados serviços 
através de contratos-prognuna. Esta modali
dade de cooperação entre as empresas pú
blicas regionais e o sector privado deverá 
ser incentivada, nomeadamente nos secto
res dos transportes e da energia, 

• melhoria da estrutura de capitais 
próprios das empresas públicas. 

• melhoria da eficiência económica 
das empresas públicas e prossecução 
de uma'politica acertada de preços dos 
serviços prestados, que tenha particular
mente em conta as cond,içOes especiais do 
funcionamento da economia açoriana, 
mas que, simultaneamente, não penalize 
as empresas em causa. 

.. 
3. COOPERAR COM 

A ADMINISTRAÇÃO 
l\UTÁRQUICA 

A Administração Local da Região Autónoma dos 
Açores part(lha com a Administração Regional o 
mesmo desafio: o desenvolvimento dos Açores .. 

o Governo preconiza, assim, um conjunto de 
medidas qüe potenciem a permanente articula
ção entre a Administração Local e Regional: 

• transferência de atribuições, o prin
cipio da subsldarledade não se aplica 
apenas à relação Administração Pública! 
Sociedade Civil, mas também à delimita
ção das tarefas entre o poder regional e o 
poder local; 

• cooperação económica com as 
Autarquias visando dar resposta a neces
sidades manifestas, através de apoio finan-
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ceiro, num quadro de transparência e por 
via contratual. 

• apoio técnico dando resposta às neces
sidades de reorganização dos serviços das 
Câmaras Municipais e Freguesias, tendo 
em vista implementar novos procedimen,
tos e assim colaborar para uma melhor efi
cácia administrativa, através de uma me
lhor coordenação interdepartamental, re
curso a novas tecnologias, desburocratiza
ção, modelos de gestão adequados e 
acompanhamento do cidadão. 

4: PROMOVER A PARTICIPAÇÃO 
E A CONCERTAÇÃO SOCIAL 

4.1. Reforçar a concertação social 

Para a racionalização e execução das estratégias 
regionais de desenvolvimento torna-se necessá
rio reforçar a concertação social. 

Numa fase de grandes modificações estruturais, 
exigidas pelo processo de integração europeia, 
é fundamental que os agentes económicos e so
ciais se organizem entre si e encontrem esque
mas de representação adequados à negociação . 

Neste quadro, o Governo pretende: 

• fomentar e apoiar a criação de es
truturas intermédias de concertação 
(estruturas paritárias para a gestão da for-, 
mação profissional, estruturas de desen
volvimento local, etc ... ), situadas entre as 
instituições formais do poder político e as 
empresas e . grupos de interesse social, 
tendo em vista uma efectiva politica de 
modernização; 

• apoiar a participação dos agentes 
económicos e sociais em estruturas de 
representação em Bruxelas; 

• criar novas formas de transferência 
de funções do sector público para o 
sector privado, designadamente através 
da associação nos mecanismos e institui
ções vocacionadas para a promoção exter
na da Região; 



------.:-r::e::e::q:::u:::.aéionãr o'-quadrõ- normativo 
que enforma o Serviço Regional de 
Conciliação e Arbitragem -SERCAT-, 
com base na experiência adquirida 'e na 
importância vital desta estrutura concilia
tóriaj 

• reforçar o diálogo social e a negocia
ção colectiva; 

\ . 
• rever os instrumentos de regulamen-
tação colectiva adequando-os às disposi
ções legais recentemente puolicadas e fa
vorecer a redução progressiva da duração 
semanal do trabalho, nos termos do 
Acordo &onómico e Social; 

4.2.-DesenvQlver O cooperativismo 

o cooperativismo é uma das mais importantes 
manifestações da inicitiva da sociedade civil. 

Nesta medida, o Governo irá apoiar este impor
tante sector nas suas diferentes ãreas de inter
venção, através da consecução dos seguintes 
objectivos e medidas: 

• reforçar o movimento cooperativo 
apoiando financeiramente as cooperativas 
e incentivando o seu redimensionamento 
(fusões); 

• desenvolver esquemas de formação 
cooperativa, designadamente ao nível di
rigente, tendo em vista reforçar a capaci
dade técnica das cooperativas existentes; 

• incentivar a criação de serviços e estru
turas comuns de apoio ao sector coopera
tivo; 

• fazer integrar o sector cooperativo 
regional no contexto europeu (cooperação 
interregional com outras regiôes insulares 
europeias) e internacional aderindo, 
para tal, à Aliança Cooperativa Internacio
nal; 

• defender, no quadro da Europa 
Comunitária, a especificidade do coopera
tivismo regional. 

38 

5. DINAMIZAR 
O ESPÍRITO DE INICIATIVA 

o Governo considera fundamental estimular o 
espírito de iniciativa e de risco através de um 
conjunto de acções e de medidas de reforço 
do tecido económico regional, designadamen
te, pela promoção de um sistema financeiro 
regional forte, pelo fomento da Sociedade de 
Desenvolvimento Regional/Capital de Risco, e 
pela implementação de um conjunto integrado 
e selectivo de incentivos ao investimento e à 
modernização. 

5.1. Sistemas de incentivo 
ao investimento e à Dl9demlzacão 

Neste domínio preconiza-se as seguintes medi
das: 

• desenvolvimento de uma politica de fo
mento à criação de empresas no quadro da 
política europeia para o sector. A abertura na 
Região de um B.Le. (Business Inovation 
Center), adaptado às especificidades regionais, 
permitirá por um lado a continu~ção da aposta 
em '. novos empresários (Programa PAJE) e ao 
mesmo tempo, o acesso das novas empresas a 
mecanismos comunitários de financiamento 
(Seed Capital) - capital de arranque; 

• desenvolvimento de um sistema de auxílio 
específico para uma melhoria de acesso ao cré
dito e embaratecimento dos custos financeiros 
dos investimentos em acçãô concertada com os 
Bancos que operam na Região; 

• aplicação de sistemas de incentivos do tipo 
SIBR e SIFIT, bem como de outros cofinancia
dos pela Comunidade Europeia tendo em conta 
as características do mercado regional; 

• fomento de actividades de forte valor acres
centado regional bem como de e~presas inova
doras, no aproveitamento dos recursos endóge
nos regionais; 

• consolidação da acção da Sociedade de De
senvolvimento Regional através do apoio às 
suas actividades; 



5.2. Acesso aos mecanismos 
da formação profissional 
e à q)ll!llficacão da mão de obra 

A . qualificação de dirigentes e quadros das em
presas é fundamental para um correcto desen
volvimento das actividades empresariais. 
Consciente da importância deste factor no de
senvolvimento, o Governo propõe, neste qua
driénio: 

• reforçar os mecanismos de formação 
dos quadros empresariais regionais; 

• promover o contacto dos empresários 
com realidades empresarias externas, 
apoiando para talos organismos repre
sentativos e associações profissionais; 

• incentivar a cooperação entre os empre
sários açorianos e a Universidade dos 
Açores. 

6.-REDUZIR OS PRINCIPAIS 
. ESTRANGULAMENTOS 

A concretização do Mercado Único Europeu e 
da União Económica e Monetária implicam, no 
campo económico, urna nova cultura e um 
novo quadro para a acção empresarial. 

De facto, o alargamento da concorrência a vas
tos espaços coloca às empresas açorianas um 
duplo desafio: por um lado, a necessidade de 
modernização e de obter, através desta, ganhos 
de produtividade, e por outro lado, a necessida
de de obter modulações de politica e apoios es
peciflcos visando ultrapassar os estragulamentos 
que derivam da pequena dimensão dos merca
dos locais e da distância face ao exterior. 

Para enfrentar este desafio, a Região tem defen
dido junto da Comunidade a necessidade de 
uma politica europeia para as ilhas com caracte
rísticas ultra-periféricas, ou seja, regiões afasta
das do continente europeu, com pequena di
mensão e dispersão de mercados que não lhes 
permitem aproveitar plénamente os ganhos glo
bais obtidos pela economia europeia. 

Para tal, em diálogo com as autoridades nado-
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nais, o Governo preconiza uma articulação 
combinada entre a politica fiscal e a politica 
de transportes e comunicações, visando au
mentar a capacidade concorrencial das empre
sas açorianas na óptica adoptada no programa 
POSElMA, onde ficaram consagradas entre ou
tras medidas: 

• a adaptação da fiscalidade à especifici
dade regional; 

• a diminuição dos custos do abasteci
mento energético; 

• a diminuição dos custos dos cereais; 

• a diminuição do preço do ferro para a 
construção civil, através de uma derroga
ção às meç1idas do Tratado CECA sobre 
preço do ferro; 

• o abastecimento a preços internacionais 
de ramas de açucaro 

No quadro destes princípios, projecta-se, as se
guintes medidas: 

6.1. Uma fiscalidade especifica 

Os objectivos de harmonização fiscal na 
Comunidade têm em vista uma maior liberdade 
de circulação de capitais e bens na Europa. Sem 
deixar de considerar positivo para o crescimen
to da economia europeia este processo de har
monização, o Governo preconiza: 

• a cohtinuação de uma política fiscal di
ferenciada no tocante aos impostos indi
rectos. 

• a manutenção de regimes de excepção 
fiscais como o da isenção do IVA sobre os 
transportes com impacto directo sobre o 
custo de vida na Região. 

• a negociação com o Governo da Repú
blica e com a Comunidade de regimes fis
cais específicos para a tributação directa das 
pessoas singulares e das empresas, visando 
a llxação da popuiação, a consolidação das 
empresas regionais (reforço de capitais pró
prios) e a atracção de novas actividades. 
• a manutenção dos regimes específicos à 



ZOAa I1hlAca 00 Santa Maria-r--negooadQ AO 
quadro do POSElMA, como factor de de
senvolvimento regional. 

6.2. :Uma politica de transportes 
adaptada às especificidades 
regionais 

A tendência geral da política comunitária de 
transport~s, no quadro do mercado único de 
1993, incide essencialmente numa maior trans
parência na relação utente/empresa 'prestadora 
dos serviço.s e numa maior liberalização do 
acesso a rotas e a linhas de exploração de flu
xos de passageiros. 

No tocante à política de transportes e de comu
nicações, O Governo considera essencial, em di
álogo com as autoridades nacionais : 

• clarificar, no quadro europeu, a política 
de transportes de, para, e dentro dos 
Açores, através do reconhecimento do in
teresse europeu destas linhas; 

• definir. um conjunto de prioridades no 
contexto das Redes Transeuropeias de 
Transportes; 

• melhorar o nível de equipamento e de 
qualidade dos serviços portuários, tendo 
em vista a contenção dos custos de opera
ção no interior da Região; 

• reformar a administração portuária de 
forma a que a gestão dos portos se possa 
fazer com redução de custos e indispensá
vel eficiência. 

6.2.1. Os transportes Inter·iIhas . 
A política regional de transportes terá em 
conta a necessidade de se prever uma cor
recta articulação entre a política de liga
ções aéreas e marítimas, tendo em vista de
senvolver a unidade do mercado regional. 

A política regional de transportes inter
ilhas atenderá também à necessidade de 
racionalização e de contenção dos custos, 
sem perda da qualidade dos serviços e da 
segurança. 

_·-·"-~A--poHtiea-regionaf--de··transpOl tes inter.:---'-':' 
-ilhas terá em conta o desenvolvimento tu- .1 
rístico e o necessário estabelecimento de ' 
níveis de frequência ajustados às necessi
dades das diferentes Ilhas. 
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• Transportes marítimos inter·iJhas 

o quadro nacional, no tocante ao sector 
marítimo, caracteriza-se pela liberalização 
e priva.tização das companhias prestadoras 
de selViços neste domínio. 

o quadro comunitário tenderá para a livre 
concorrência da cabotagem. 

A generalização da utilização de contento
res na carga transportada apela a novas 
exigências no dominio do ordenamento 
das áreas envolventes dos portos e seu 
respectivo equipamento. 

Assim o Governo preconiza: 

• uma clara identificação do custo das li
nhas não directamente rentáveis no con
texto das lig~ções' com o exterior da 
Região; 

• o estabelecimento de um caderno de 
éncargos para a execução de um quadro 
de seIViço público maritimo interregional 
e com o exterior e·a sua aplicação nos ter
mos de financiamento a acoldar com o 
Governo da República; 

• a definição das linhas concorrenCIa1S, 
onde poderão participar livremente vários 
operadores com vantagens de preço para 
os utilizadores; 

• uma política de equipamento portuário 
e de ordenamento dos portos, tendo em 
vista uma maior eficácia na operacionali
dade e contenção de custos; 

• uma política de manutenção e reforço 
das estruturas portuárias. 

• Transportes aéreos inter-iIhas 

No que diz respeito aos transportes aéreos 
inter-ilhas, o Governo defende uma políti-



ca aérea ao serviço dos cidadãos residen
tes nos Açores que tenha em conta o de
senvolvimento do sector turistico. 

A defmição de um contrato programa com 
a SATA, tendo em vista a definição dos ni
veis de frequência desejáveis nas cone
xões inter-ilhas, torna-se por isso essencial 
para a avaliação concreta dos custos de 
operacionalidade reais nos diferentes 
aeroportos. 

Assim, o Governo propõe: 

• a reestruturação da SATA e uma gestão 
mais adequada dos aeroportos e aeródro
mos sob a responsabilidade da Região; 

• o estabelecimento de um programa de 
racionalização e de contenção de custos 
de operação interna a estabelecer com a 
empresa concessionária do transporte 
aéreo inter-ilhas; . 

• a abertura de certas linhas de serviço 
público à possibilidade de concurso e à 
entrada de novas empresas na prestação 
de serviços públicos; 

• prosseguir com -a sua modernização, 
tendo em vista a melhorar as condições de 
operacionalidade e de segurança dos ae
roportos; 

• desenvolver estruturas complementares 
que conduzam ao desenvolvimento, eficá
cia e qualidade da exploração, nomeada
mente no que diz respeito ao acolhimento 
de passageiros e cargas. Neste quadro, 
avulta pela sua importância a construção 
da nova aerogare, nova placa e novo han
gar no aeroporto de São Miguel. 

, 
6.2.2. Transportes .entre o Contin"nte 
e os Açores 

Urna política de transportes de e para o 
Continente deverá ser implementada com 
a participação áctiva dos Governos da 
República e Regional, tendo em atenção 
que estas linhas são de interesse nacional 
e comunitário, dado constituirem a princi-
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paI ligação dos Açores ao mercado nacio
nal e europeu. 

A privatização da TAP e a possível altera
ção do seu Estatuto torna necessário o es
tabelecimento de um esquema de presta
ção de serviço público claramente defini
do e politicamente negociado. 

o desenvolvimento de uma política de or
denamento do território e de redes trans
europeias de transportes, visando a apro
ximação da periferia e das ilhas, é reco
nhecida tanto pelo Tratado de Maastricht 
no seu artigo 129 como pelo relatório da 
Comissão Europeia "Europa 2000". 

Nesta perspectiva o Governo preconiza: 

• o reconhecimento junto das instâncias 
europeias do interesse europeu das linhas 
marítimas e aéreas de e para o continente 
europeu; 

• o estabelecimento de um caderno de 
encargos e de um contrato programa vi
sando o estabelecimento de regras claras 
ao nível da qualidade, volume e frequên
cia das ligações aéreas e marítimas de e 
para o Continente; 

• a necessidade de estabelecer, em con
junto com os operadores, uma clara defi
nição técnica do tipo de transporte, desig
nadamente da carga, retirando incerteza 
quan~o ã efectivação do transporte de 
mercadorias especialmente as perecíveis, e 
a adaptação do mesmo ao transporte de 
produtos específicos que poderão vir a 
conhecer um rápido desenvolvimento; 

• a participação financeira do Estado e da 
Comunidade no apoio a estas linhas atra
vés da negociação de um quadro de au
xílios. 

6.2.3. Ligações internacionais 

É desejável uma maior interligação do es
paço açoriano a outros espaços. No domí
nio das ligações aéreas e marítimas com o 
exterior, o Governo defende: 



. no dominio dos transportes maríti
mos: 

• o estabelecimento, no quadro da coope
ração interregional e em diálogo com a 
Comissão Europeia, de sistemas de incen
tivos ao estabelecimento de novas linhas 
de transportes marítimos; 

• a \melhoria da operacionalidade e condi
ções dos portos, visando a captação de 
tráfego transoceânico e desenv9lvendo os 
serviços portuários, designadamente o 
"handling" de mercadorias de e para a 
Europa e/ou EUA e Canadã; 

• a valorização dos portos açorianos, de
signadamente o porto oceânico da Praia 
da Vitória e o pnrto de Ponta Delgada o 
que exige: 

- a adopção de novas tecnologias de infor
mação; 

- o embaratecimento dos serviços de base 
(handling e prestação de serviços). 

• a inserção dos Açores nCj) quadro dos 
portos de recreio europeus ( Programa 
Marinatlântica das regiões do Arco 
Atlântico), 

no domínio dos transportes aéreos 

Os aeroportos dos Açores tiveram urq. im
portante papel nas ligações transatlânticas. 
Por isso, apesar das alterações tecnológi
cas no sistema de tráfego transoceânico, 
estes poderão constituir um imporante 
ponto de interface no quadro de uma po
lítica integrada de fluxos turísticos e de 
mercadorias no quadro das ilhas ultraperi
féricas europeias: Açores, Madeira, 
Canárias Martinica e Guadeloupe. 

Neste contexto, o Governo desenvolverá inicia
tivas tendo em vista: 

• o fomento de ligações directas charter com 
os mercados tulÍsticos internacionais. De facto, 
estan.do as operações charter com os EUA e o 
Canadá consolidadas, urge implementá-las com 

--.. ---~-._ ... .- _ ... - -.. - _ .. _- ... . --.------r 

42 

a Europa, tendo em vista o crescimento do sec
tor turístico regional. 

• o incentivo à utilização por parte de compa
nhias internacionais dos aeroportos dos 
Açores. 

6.3. Promover a eficâcia 
do sistema de te1ecomunicacões 

As comunicações e telecomunicações são es
senciais para o desenvolvimento dos Açores, 
tendo em vista não só a integração interna 
como também a sua conexão ao Mundo. 

Numa altura em que, com base no documento 
comunitário designado Livro Verde das 
Telecomunicações e regulamentação da Lei de 
Bases das Telecomunicações (02 88/89), o País 
cria um novo quadro jurídico que limita o mo
nopólio público aos serviços básicos (telefone, 
telex) e abre um mercado altamente concorren
cial para os chamados serviços complementa
res e de valor acrescentado, é de esperar um 
gradual e rápido aumento da qualidade a pre
ços mais baixo e uma oferta bastante diver
sificada. 

o iiimo de crescimento deste sector é muito 
grande e o aparecimento e generalização dos 
meios automáticos de pagamento, de serviços 
de videotexto e de teleconferência exige um 
fortíssimo investimento futuro só assegurado 
através de uma activa cooperação entre as auto
ridades regionais e o Governo da República, no 
estabelecimento de uma hierarquização de prio
ridades e definição de políticas. 

A- integração da rede regional de telecomunica
ções, no contexto europeu. torna-se assim uma 
necessidade, bem como o abaixamento do 
custo das comunicações visando uma maior 
competitividade dos serviços instalados nos 
Açores. 

Neste quadro o Governo desenvolverá as se
guintes medidas: 

• desenvolvimento, em conjunto com o 
Governo da República, de um programa 
de investimentos no sector, visando a 
racignalização das redes de telecomunica-

I 
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çôes internas ao arquipélago e deste para 
o exterior; 

• desenvolvimento de um plano cofinan
clado pela Comunidade Europeia visando 
a melhoria das conexões com o exterior e 
a qualidade das comunicações desi
gnadamente pela introdução de novas tec
nologias; 

• definição da obrigatoriedade de serviço 
público regional aos operadores de servi
ços avançados de telecomunicações, 
tendo em vista o acesso de todos os 
Açorianos aos mesmos em condições simi
lares de preço e qualidade; 

• aproveitamento integral das possibilida
des de os Açores desempenharem, como 
no passado, um papel importante como 
nó de fomunicações entre a Europa e os 
EUA. 

6.4. Politica de cooperacão técniça 
edeI&D 

o desenvolvimento de uma politica de investi
gação e desenvolvimento deverá atender aos 
potenciais da Região e à necessária inserção das 
infra-estruturas regionais no contexto da política 
nacional e comunitária de 1&D. 

o INOVA (Instituto de Inovação Tecnológica 
dos ~res) tem por objectivo a modernização 
da industria e dos serviços da Região Autónoma 
dos Açores, desenvolvendo novos produtos e 
processos e introduzindo novas tecnologias. 

Com os objectivos referidos, esta instituição já 
tem desenvolvido vários projectos de investiga
ção em áreas tão variadas como a biotecnolo
gia, tecnologia alimentar, exploração de recur
sos naturais, corrosão e selecção de materiais, 
caJ;'3cterização e aproveitamento de efluentes in
dustriais, exploração de recursos marinhos e ra
cional aproveitamento de subprodutos, aprovei
tamento de energia geoténnica, controlo da eu
trofização das lagoas 9u o desenvolvimento de 
métodos analíticos com aplicação na Industria 
Açoriana. 

Esta área é, assim, fundamental para a susten-
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tação de projectos de elevado valor acrescen
tado na Região nos domínios das ciênéias da 
terra (importância do projecto geotérmico) das 
ciências do mar (investigação oceanográfica) e 
das ciências aplicadas nos domínios da produ
ção de derivados do leite. 

, 
Neste quadro, o Governo prepõe uma política 
de investigação e desenvolvimento tecnológico 
que assente em quatro níveis: 

• programas e investigação, desenvolvimento e 
demonstração comuns a várias regiões europeias; 

• cooperação internacional em ciência e tecno
.Iogia; 

• difusão e valorização da investigação e de
senvolvimento tecnológico I&D comunitárias; 

• formação específica a.. mobilidade dos investi
gadores. 

o Governo, apostando decididamente nos re
cursos humanos dos Açores, orientará a política 
de I &0 para os seguintes objectivos e medidas: 

• Promoção da competitividade industrIaI: 

- coordenação das acções a desenvolver em 
parceria com a Universidade/Associações 
Profissionais/Laboratórios Regionais e 
Nacionais; 

- endogenização das tecnologias já existentes 
na Região; 

- desenvolvimento da cooperação técnica com 
o exterior no dominio das indústrias lácteas, 
carneas e de pescado; 

- exploração de produtos específicos dos 
Açores; 
- promoção da qualidade dos produtos; 

-promoção da "imagem Açores"; 

- informação técnica. 

• Desenvolvimento das áreas relacionadas 
com a melhoria da qualidade de vida: 

conhecimento e avaliação de recursos natll-
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rais, designadamente águas termais, minero-me
dicinais; basalto e outras pedras de origem vul
cânica; recursos florestais e de hortifloricultuI'3; 
recursos do mar, etc; 

- monitorização, modelização e previsão de fe
nómenos naturais, designadamente estudos na 
área da sismologia; 

- caract~rização dos efluentes industriais e seu 
devido tratamento e/ou aproveitamento; 

- investigação nas áreas das energias reno-
váveis. ~ 

- investigação na área do controlo da poluição. 

• Formação e mobilidade de recursos hu
manos pelo estudo da implementação de uma 
Escola de Novas Tec;nologias em cooperação 
com a Universidade dos Açores, visando a for
mação de quadros médios. 

• Informação técnica pennitindo uma mais rã
pida divulgação /adopção de novas tecnologias. 

• Infra-estruturas necessárias às activida
des de ciência e tecnologia - çonstrução de 
laboratórios e de infraestruturas vocacionadas 
para a formação na área das novas tecnologias. 

7. VENCER 
NO QUADRO NACIONAL 
E NA EUROPA COMUNITÁRIA , 

o Governo compromete-se a estabelecer um 
diálogo permanente com o Governo da 
República, já que a defesa dos interesses da 
Região contribui para o projecto de desenvolvi
mento nacional e de integração na Europa 
Comunitária. 
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E face aos desafios do futuro, deseja estabelecer 
com os Órgãos de Soberania um verdadeiro 
contrato de progresso em áreas fundamentais 
para o desenvolvimento, tendo em conta os se
guintes vectores: 

- Custo de vida nos Açores (modulação 
da fiscalidade directa e indirecta e a defi
nição da política de transportes e de abas
tecimento da Região); 

- Qualidade de vida nos Açores (inves
timentos nas áreas do ambiente, dos 
transportes, dos meios de comunicação 
social (Rádio e TV) e das telecomunica
ções); 

- Sustentaçilo do ritmo de desenvoM
mento e coesão económica e social na
cional (transferências para o orçamento 
regional, para fazer face às exigências da 
insularidade, no tocante às despesas pú
blicas, designadamente, nos sectores da 
saúde e da educação); 

- Combate às disparidades entre o 
Contloente e os Açores em matéria de 

.. ciência e tecnologia (designadamente 
através da desconcentração de estruturas 
nacionais de investigação científica e tec
nológica que poderiam, no domínio da in
vestigação de recursos geológicos e maríti
mos, sediar-se em laboratórios e noutras 
estruturas de investigação nos Açores, em 
cooperação com as autoridades nacio
nais); 

- Fixação de empresas nacionais e es
trangeiras, em associação ou qão com 
empresas regionais, que possam dar um 
forte contributo para o P.I.B.( Produto 
Interno Bruto) regional. 



VENCER O DIlSAl'lO DA MODERNIZAÇÃO 
Opções Sectoriais . . 

o Governo define, para os próximos quatro 
anos, uma clara estratégia de opções secto
rIals. 

1. AGRICULTURA 

A evolução da agricultura açoriana vai ser forte
mente influenciada tanto pelo quadro externo 
como pelo quadro interno. 

• Na' envolvente exteraa da agricultura açoria
na, destaca-se a politica de preços e mercados 
agricolas, medidas s6cio-estruturais comunitári
as decorrentes das orientações adoptadas no 
âmbito da reforma da PAC, das negociações em 
curso no "Uruguay Round" do GAlT e da plena 
adesão da agricultura portuguesa no final do 
periodo,de transição; 

• No quadro interno, destacam-se os aspectos 
agro-tecnol6glcos, s6cio-estruturais e politicos 
que caracterizam actualmente o sector agrícola 
Ce que vão condicionar os diferentes tipos de 
opções de rentabilidade dos diferentes sistemas 
de produção) e, finalmente, as transformações 
que venham a operar-se na estrutura económica 
e social da Região Aut6noma dos Açores que, 
em última análise, deterntinarão os custos de 
oportunidade dos factores de trabalho e capital 
e, consequentement~. a viabilidade económica 
futura dos sistemas de produção das diferentes 
ilhas. 

Tendo em atenção que: 
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• a total integ(3ção de Portugal na Comunidade 
vai comportar um desafio acrescido em termos 
de concorrência que 1m.porã um esforço amplia
do na intensificação das acções de melhoria da 
efectiva capacidade produtiva; 

• a reforma da PAC agonta para a afirmação da 
multifuncionalidade da actividade agrícola e 
para ° reconhecimento de que a agricultura co
munitária envolve, para além da função econó
mica de produção, outras funções relacionadas 
com a conservação do ambiente e dos recurSOs 
naturais e com a preservação do espaço natural 
e da paisagem; 

• as negociações do GArr, que integram pela 
primeira vez os produtos agrícolas, perspecti
vam um perfil de acordo final no sentido do 
desenvolvimento dos diferentes mecanismos de 
apoio e protecção dos mercados dos produtos 
agricolas, com vista a incentivar O comércio 
mundial de tais produtos; perspectivam também 
a eliminação dos mecanismos distorsores da 
livre concorrência, com vista a atingir a plena li
beralização; 

Dado que urge aumentar, no contexto regional, 
a capacidade: 

• de competir, através de um sistema agrícola 
com racionalidade económica, quer do segmen
to intensivo quer extensivo; 

• de potenciar, através das explorações agríco
las, vistas como elemento integrador de activi-
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dades e rendimentos, outros elementos do siste
ma económico regional; 

• de preservar, pela integração -das externalida
des relativas à ocupação do espaço, o ambien
te no modelo de economia agrãriaj 

• de promover o desenvolvimento agrícola e 
rural dirigido para a distribuição mais equitativa 
dos rendimentos; 

o Governo preconiza para a agric,=,ltura uma 
política e um modelo de evolução agrícola e 
rural do tipo unimodal, que se caracterizará 
pela viabilização futura do maior número possí
vel de sistemas e de explorações agrícolas, quer 
elas apresentem viabilidade económica potenci
al, quer porque a sua manutenção se justifique 
por razões de natureza social, regional e/ou 
ambiental (apoio ao desenvolvimentoj apoio ao 
rendimento), e fIXa um quadro de objectivos e 
de medidas de política, dos quais se destacam: 

• Reforçar a competitividade da economia 
agricola através de uma acção concertada com 
incidência nos seguintes níveis: 

1. Recursos humanos: 

• Ensino agricola: promoção de acções 
coordenadas de tro~a de informações, 
prestação de serviços e apoio mútuo entre 
Educação e a Agricultura; 

• Continuação das acções de formação 
profissional abertas a todos os agricul
tores; 

• Continuar a garantir os incentivos 
necessãrios à aquisição de terra e à fi
xação de jovens na agricultura; 

2_ Físico-estrutural: 

• Reforço do investimento em acções 
de ordenamento agricola que permitam; 

. - melhorar a estrutura agrária através de 
acções de emparcelamento rural; 
- dotar o sector de infra-estruturas de 

, apoio, caminhos agrícolas, rede de abaste
cimento de águas e energia eléctrica. 
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~'3.-M~~nização i~coológicã e diversi
ficação da produção: 

• proceder ao ordenamento espacial 
das actividades pecuárias, 

• fomentar a investigação/ experimen
tação (Estatal, Associações de produtores 
etc) e correspondentes acções de demons
tração/divulgação dos resultados obtidos; 

• continuar a apoiar financeiramente, 
no âmbito do quadro comunitário de 
apoio, a modernização tecnológica das 
explorações, 

• desenvolver os programas de melho
ramento: genêtico, sanidade vegetal e 
animal, maneio dos efectivos e da pro. 
dução de pastagens com vista a uma 
adequada gestão da produção que optimi
ze economicamente a actividade e aumen
te a qualidade dos produtos; 

• incentivar financeiramente a diversi
ficação cultural desde que enquadrada 
nas zonagens decorrentes do ordena
mento espacial das actividades, 

.• continuar a política de transferência 
de algumas funções actualmente exer
cicidas por organismos públicos para 
o sector privado e associativo. 

4. Transformação e comercialização 

• apoiar a indústria de lacticínios, no 
sentido do melhoramento da sua capa
cidade tecnológica, racionalização dos 
custos de processamento e aumento da 
qualidade e diversidade dos produtos 
lácteos; 

• Proceder ao saneamento financeiro 
das cooperativas agricoias_ 

• promover estudos no sentido de 
identificar e quantificar os produtos 
vegetais com hipóteses concorrenciais 
no mercado local e para a exportação 
com vista à disponibiliução de apoios 
financeiros à transformação e comer
cialização desses produtos; 

, 
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• criar uma Marca de Origem para os 
produtos açorianos e organizar as cor
respondentes campanhas de marke
ting para o seu lançamento e divulga
ção; 

• criar zonas demarcadas de queijo 
para a correcta promoção deste produ
to tipico/zona e incentivo à manuten
ção da quaUdade tradicional dos pro
dutos; 

• criar zonas demarcadas para outros 
produtos; 

• potenciar o "valor biol6gIco" dos 
produtos agricolas_ 

• Melliorar a estabilidade dos rendimentos 
dos agricultores 

Este objectivo encon~·se directamente li
gado às medidas conUdas na reforma da 
PAC e no POSElMA e estrutura-se da se
guinte forma: 

• ajuda associada à lmplementaçilo de 
medidas de apoio à florestaçilo, protec
ção do ambiente e cessaçilo antecipada 
da actividade de âgricultores idosos 
(medidas de acompanhamento PAC) 

• lmplementaçilo de ajudas ao nível da 
redução de custos de matérias primas 
utlUzadas na aUmentação animal, pro
duçilo de alimentos compostos, ajudas 
complementares a prémios a conceder 
para a recria e engorda de bovinos e 
para a preservação do efectivo leiteiro; 
apoio ao mellioramento genético do 
efectivo pecwirlo regional; ajudas à ar
mazenagem privada de queijos de fa
brico tradicional; ajudas à produção 
horti-florícola, batata semente, beter
raba sacarina, cbicôrla, ananAs, tabaco 
e vinha e ajudas a acções de natureza 
fitossanltJirla (POSEIMA)_ 

• Promover o desenvolvimento integrado 
do meio rurah 

• ordenamento do meio rural com 

• 
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vista ã correcta especia1ização e poten
cialização das diversas actividades 
sócio-económicas, salvaguardando os 
recursos e o património natural e am
biental; 

• promover uma correcta extensiflca-, 
çilo da actividade agricoIa preservando 
e incentivando a diversidade paisagls
tica introduzida pela actividade no 
meio rural; 

• incentivar a diversificação das utili
zações das zonas de aptidão silvi
colai actividades de lazer (pesca, caça, 
pas-seios pedestres, etc), apicultura e 
outras; 

• incentivar a diverslficaçilo das activi
dades económicas no meio rural: 
Agro-Turismo e k'tesanato_ 

2. PESCAS 

o próximo quadriénio .desenvolver-se-á num 
contexto particularmente dificil para o sector 
das pescas ao nível comunitário e mesmo 
mundial, criado, sobretudo, pelas consequên
cias acumuladas de anos de sobre-exploração 
dos recursos. 

A partir de 1994, entrará em funcionamento a 
nova Politica Comum de Pescas da CEE, cujas 
linhas mestras pautarão as decisões políticas 
para o sector nos próximos 10 anos. 

Em termos gerais podemos identificar como 
principais tendências de evolução no sector, a 
nível externo, as seguintes: 

• reformulação do conceito das 200 mi
lhas e utilização das ZEE; 

• diminuição generalizada dos recursos e 
aumento das situações de sobreexplora
ção; 

• diminuição gradual das frotas de pesca 
dos países mais desenvolvidos; 

• diversificação da produção de transfor
mados de pescado; 
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pescado fresco; mercializaçãoj 

, • novos equilíbrios no sector da produção 
e dos mercados de conservas de peixe tra
dicionais. 

Na última década, a pesca e a transformação do 
pescado adquiriram, nos Açores, um significati
vo peso em relação ao todo da economia, bem 
expresso na quantidade de mão-de-obra que 
empregam, ~omo no volume das exportações 
que proporcionam, com especial destaque para 
a Europa Comunitária. 

A continuação do esforço de desenvolvimento 
do sector das pescas na RAA ê uma das priori
dades deste programa de Governo, numa pers
pectiva de equilibrio entre a capacidade de ges
tão e conservação dos recursos, o aumento do 
peso do sector na economia regional e a evolu
ção favorável dos rendimentos dos produtores. 

Para atingir o objectivo frnal do desenvolvimen
to do sector das pescas nas suas diversas ver
tentes é imprescidível a contribuição dos se
guintes factores: 

• evolução progressiva da investigação na 
área dos recursos marinhos e da fiscaliza
ção e controlo da actividade da pesca; 

• evolução da Política Comum das Pescas 
no sentido de uma aplicação modulada às . -
características específicas das diferentes 
regiões pesqueiras comunitárias (POSEI
MA, programas de orientação plurianual 
para a frota de Pescas, Programa"s 
Operacionais para a Transformação e 
Comercialização dos Produtos da Pesca, 
Política Social, Gestão de Recursos, etc); 

• acesso à formação profissional na área 
das pescas incluindo no ensino secundário 
(vertente técnico profissional); 

• aparecimento de Organizações da 
Produção fortes e activas; 

• evolução favorável da produção de tuní
deos e do mercado de conservas mundial; 

• aumento da qualidade da produção e 

48 

• evolução favorável do mercado de 
peixe fresco; 

• melhoria quantitativa e qualitativa dos 
meios de escoamento da produção. 

Tendo em conta estes factores, o Governo 
adopta, para o sector das pescas, uma política 
integrada que assenta em sete grandes áreas de 
actuação, para as quais são defmidos os seguin
tes .. objectivos e medidas concretas: 

• aUD1ento progressivo do esforço 
de investigação dos recursos mari
nhos e controle e fiscalização da 
actividade da pesca, em siD1ultâneo 
com a defesa dos interesses especi
ficos da pesca açoriana junto da 
Comunidade Europeia: 

- aumento substancial do esforço de inves
tigação nas áreas de esta(lSticas e rede de 
amostragens, condições oceanográficas e 
ambientais, tunídeos e espécies demersais 
(financiamento assegurado através do PO
SElMA) 

- disponibilidade de um navio. de investi
gação caril uma ocupação média de 9 
meses na ZEE/ Açores (fmanciamento asse-

. gurado através do POSEIMA); 

- implementação gradual nos Açores dos 
projectos SIFICAP e MONICAP; 

- criação da Inspecção Regional das 
Pescas; . 

- adopção de medidas progressivamente 
mais rigorosas na atribuição de licenças de 
pescas; 

- continuação da defesa de interesses es
pecíficos da pesca açoriana. junto da 
Comunidade Europeia, com vista à criação 
de um regime de protecç'ào da 
ZEE/ Açores a partir de 1996. 

• Aumento da exploração dos recursos 



marinhos da ZEE/ Açores, com especial 
incidência nos grandes peIágicos mi
gradores_ 

- aumento da exploração das espécies tra
dicionais de fundo de alto valor comercial, 
evitando casos de sobreexploração de al
gumas espécies (Goraz). 

• Manutenção do número de activos, 
com reconversão do sector da peca 
local para o sector da pesca costeira; 
aumento do nivei de formação profis
sional; alteração gradual dos hábitos 
de pesca e conscienCialização da lm
portilncia das organizações da produ
ção: 

- progressiva reconversão da pesca local 
para a pesca costeira, através de incenti
vos à melhoria das emparcações e medi
das activas de apoio ,aos pescadores arte
sanais; 

- aumento dos activos no sector da pesca 
costeira (actualmente 60% das tripulações 
são constituídas por continentais e madei
renses não residen~es nos Açores); 

- manutenção do ritmo anual de lança
mento no mercado de trabalho de novos 
pescadores com formação profissional nas 
classes de mestrança 00/12 indivI
duos/ano); 

- continuação e reforço da descentraliza
ção das acções de formação profissional 
básica (aptidão pescas, pescador, arrais) e 
média (motoristas, marinheiro pescador, 
gestão de pescas); 

- alteração gradual dos hábitos de pesca, 
nomeadamente através da realização de 
marés mais longas, de regimes de pescas 
em cooperação, da utilização de novas 
artes, de uma maior eficácia na utilização 
de meios de detecção de uma melhor 
ocupação da ZEE e da exploração de 
novos recursos; 

- consciencialização da importância das 
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organizações da produção, como forma 
eficaz de rentabilizar as pequenas empre
sas de pescas e de defender os interesses 
especificos do sector; 

• Aumento e modernização da frota 
costeira e diminuição da frota local, 
num contexto de tratamento especifi
co dos Açores no âmbito da Política , 
Comum de Pescas: 

- continuação do aumento e moderniza
ção da frota costeira, nomeadamente da 
frota_ atuneira e frota polivalente (sempre 
na perspectiva de uma gestão equilibrada 
dos recursos), através da manutenção e 
reforço dos incentivos financeiros já exis
tentes e da continuação do tratamento di
ferenciado concedido pela CCE aos 
Açores desde 1987, no que se refere ao -crescimento da frotaj 

- promoção junto das instâncias comunitá
rias da especificidade "da pesca de atum 
"salto e vara" o que exige uma correcta 
cooperação interregional entre o País 
Basco, os Açores, a Madeira e Cabo Verde, 
em ordem à criação de um espaço de raci
onalidade económica. 

De facto, no enquadramento comunitário, 
a sobrecapacidade existente no sector e a 
forte diminuição dos stocks de peixe no 
Atlântico torna necessário estratégias con
certadas no sentido de uma correcta ges
tão de stocks e adequação da frota (capa
cidade instalada) aos recursos dispo
níveis; 

- diminuição da frota local registada atra
vés da aplicação rigorosa das normas no 
licenciamento das pescas (abate ao registo 
na pesca das embarcações sem activida
de), da reconversão de pescadores para o 
segmento da pesca costeira e do abando
no da actividade nas zOr;las com alternati
va de empregOj 

- aumento da importância e modernização 
da frota artesanal em termos de actividade 
em "part time" dos seus proprietários, em 
complemento de outras actividades; 
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• Melhoria gen~ra]jzada das estruturas 
portuárias de apoio à pesca 

- entrada em funcionamento de dois por
tos de pesca nas ilhas de São Miguel e 
Terceira; 
- melhoria das condições de operação nos 
principais portos de pesca local, numa 
perspectiva de custo-beneficio social (fixa
ção d~ populações sem alternativas de 
emprego); 

- introdução de inovações na gestão dos 
portos em geral tendo em atenção as suas 
funções e dimensão; 

- aumento substancial da capacidade de 
fornecimento de gelo e da qualidade das 
estruturas de 1 a venda; 

- negociação com a CCE do novo 
Programa de Apoio aos equipamentos 
portuários (redes de frio) . 

• Aumento da capacidade de produção 
de conservas de peixe e diversificação 
da actividade transformadora (fu
magem metagem) 

- crescimento da capacidade de produção 
de conservas de túnideos, através de in
vestimentos privados cofinanciados pela 
CCE na. sequência de negociações estabe
lecidas em 1989 para a concessão de um 
tratamento diferenciado para os Açores no 
que respeita a este sector comunitrário da 
transformação de pescado; , 

- aparecimento de novas pequenas indús-
- - -trias- dê transformação de pescado (fuma-

gem metagem) através nomeadamente, do 
aproveitamento de espécies menos valori
zadas (gata, peixe espada, espadarte e bo
nito); 

- negociação com a CCE do novo progra
ma operacional para a transformação e co
mercialização dos produtos da pesca. 

Manutenção dos mercados tradi
cionais, exploração de novos mer
clldos, sobretudo europeus, e 
maior participação das organiza-
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ções de produção na comercializa
ção do pescado fresco: 

- crescimento da quota de mercado das 
conservas dos Açores no mercado portu
guês; 
- aumento da exportação de peixe fresco 
para os mercados europeus; 

- aumento gradual da intervenção das or
ganizações de produção na comercializa
ção do pescado, através da definição de 
planos de capturas, concentração da ofer
ta, prograinas de comercialização conjun
ta, defmlção de preços de retirada, etc; 

- transferência gradual para as organiza
ções da produção de competências, servi
ços e estruturas públicas. 

3. TURISMO 

o Turismo tem vindo a desenvolver-se rápida
mente nos Açore~. A importância deste sector 
traduz-se não apenas pelas receitas em divisas 
que gera, mas também pelo indirecto noutros 
ramos de actividade, bem como pelo arlarga
menta do mercado interno regional. 

o importante aproveitamento dos fundos estru
turais da Comunidade Europeia permitiu, nos 
últimos anos, o aparecimento de um importan
te número de iniciativas neste sector, tanto no 
campo das estruturas hoteleiras como no domí
nio dos serviços ruristicos. 

Por isso, o reforço da dimensão privada das ini
ciativas no turismo constitui um dos principais 
vectores da política de turismo, tendo em vista 
a consolidação do crescimento do investimento 
neste sector. 

Nesta perspectiva, a opção por wna política de 
turismo de qualidade assente nos valores ambi
entais, culturais, desportivos e paisagísticos 
(golfe, férias de descanso, eco-turismo, turismo 
desportivo e turismo cultural) é fundamental, 
tendo em vista um correcto equilíbrio da estru
tura e diversificação da base económica da s0-

ciedade açoriana_o 



o desenvolvimento do turismo de congressos 
tem vindo a conhecer uma grande expansão, o 
que deverá ser acompanhado por uma politica 
de incentivo na construção de infra-estruturas, 
designadamente para congressos capaz de po
tenciar este' tipo de turismo, quer por uma 
construção de raiz, quer por adaptação de es
truturas já existentes. 

Assim, face à quantificação das necessidades 
em estruturas e equipamento em função dos 
potenciais existentes em cada ilha, o Governo 
propõe, para o próximo quadriénio, desenvol
ver os seguintes objectivos: 

• promoção do crescimento da oferta de 
alojamento turistico, procurando uma dis
tribuição espacialmente harmoniosa e 
convenien-temente ajustada à natureza e 
tipologia dos empreendimentos; 

• promoção da diversificação e da quali
dade da 'oferta turística. nas suas diversas 
componentes, designadamente no campo 
da animação turística, desportiva e cultural; 

• promoção da imagem exterior da 
Região, desenvolvendo uma imagem inte
grada do destino Açores nos mercados in
ternacionais, tendo em vista a captação 
de nichos de alta exigência de qualidade e 
capaz de valorizar as vertentes ecológicas 
e ambientais, bem como os estilos e tipo 
de animação (desporto de qualidade, 
golfe, equitação, vela, pesca de alto mar ... ) 

Tendo em vista a consecução destes objectivos, o 
Governo' promoverá as seguintes acções: 

• aprovar o Plano Director de Turismo da 
Região Autónoma dos Açores; 

• reforçar a coordenação dos investimen
tos no sector turístico por forma a valori
zar soluções globais no Arquipélago, o 
que implica uma avaliação integrada dos 
projectos. Ex: construções hoteleiras, cir
cuitos de campos d,e golfe! circuito de ma
rinas, termalismo, etc., -

• apoiar a realização de acções de anima
ção turlstica cuja relevância e impacto per
mitam suscitar novos movimentos turísti-
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cos ou funcionar como factores de reten
ção/atenuação da sazonalidade (ex: turis
mo de congressos); 

• continuar a desenvolver o investimento 
em formação profissional, a todos os ní
veis incluindo o superior, tendo em vista 
uma correcta adaptação da mão-de-Obra 
às necessidades de desenvolvimento deste 
sector, designadamente através do desen
volvimento da cooperação técnica com o 
exterior; 

• elevar a qualidade da prestação dos ser
viços turísticos através de processos de 
formação, controlo.e de fiscalização; 

• dar especial prioridade aos investimen
tos na animação turística nas áreas dos 
desportos náuticos, golfe, ténis, equitação, 
turismo de pass.eio, bem como o turismo 
cultural e de congressosj 

• coordenar as intervenções nesta área 
com as autarquias locais e/ou outras enti
dades públicas -e privadas (designada
mente nas áreas da cultura, desporto e do 
artesanato), criando centros de promoção 
turística e, desde logo, uma maior integra
ção da oferta de produtos turísticos; 

• intensificar e especializar a divulgação 
dos produtos turisticos açorianos no exte
rior em concertação com os agentes eco
nómicos do sector, no sentido de abordar 
segmentos especializados, fornecendo cir
cuit6s adaptados, designadamente nas 
áreas do ambiente, desporto e patrimó
nio cultural, onde a Região tem inegáveis 
vantagens comparativas; 

• alienar as participações financeiras deti
das pela Região em empresas turisticas, 
tendo em vista o reforço da iniciativa pri
vada neste sector. 

4. INDÚSTRIA 

A concretização do Mercado Único Europeu re
velou a necessidade de empreender a moderni
zação do tecido industrial açoriano, com o ob-
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jectivo prioritário de adequar os processos pro
dutivos à natureza dos mercados consumidores. 

É neste quadro que a indústria dos Açores, en
frenta um duplo desafio, o da sua moderniza
ção e o da superação dos handicaps específi
cos, reconhecidos pela Comunidade Europeia 
no programa POSEIMA, os quais advêm da pe
quena dimensão das empresas e dos mercados 
locais, da d~tância aos principais mercados de 
consumo e ao acesso a matérias primas. 

o processo de modernização, por seu turno, 
tem, necessariamente, de implicar o aumento 
da produtividade das empresas e a qualidade 
dos produtos. 

A competitividade ê pois assegurada pela capa
'Cidade concorrencial das empresas, cabendo 
aos poderes públicos, apenas um papel subsi
diário, catalizador de estratégias empresariais, 
através da criação de um ambiente propicio ao 
seu desenvolvimento, bem como diminuindo os 
riscos associados, comparticipando-os através 
de incentivos adequados. 

Exemplo disto tem sido a concretização do progra
ma de infraestruturas,' o qual foi concretizado com 
a consciência de se proporcionar ~nvblventes fa
voráveis à fixação de indústrias. 

A estratégia de expansão industrial terá sempre 
que privilegiar a qualidade, o design industrial, 
a inovação e o desenvolvimento tecnológico, 
ambiental e energético, apontando claramente 
no sentido da redução da quantidade de ener
gia e de bens primários por unidade de produtá 
e da redução de quantidade de trabalho e au
mento dos serviços por unidade de produção. 

A política industrial devecl desenvolver-se em 
articulação com instituições de investigação, o 
que pressupõe uma verdadeira cultura de em
presa voltada para a modernização e aproveita
mento do potencial endógeno regional. 

Neste sentido, o Governo propõe apoiar o de
senvolvimento da indústria açoriana pela cria
ção de c,:ondiçôes menos gravosas para nos _pro
cessos de transformação e pela sua articulação 
com importantes redes de distribuição nacionais 
e comUnitárias. Ou seja, dando especial ênfase 
na actuação sobre factores e reduzindo o im-
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pacto de medidas atenuantes aplicadas' à poste
riori. 

Tendo em conta uma política activa de valoriza
ção dos recursos humanos e naturais, o 
Governo Regional da responsabilidade do PSD 
pautará a sua intervenção em dois níveis dife
renciados: 

Incentivos indirectos: 

- continuação do esforço de criação de 
infra-estruturas básicas e o seu racio
nal aproveitamento; 

- apoio à crlaçiIo de zonas e polos in
dustriais, tendo em vista uma correcta in
serção do tecid<? industrial no quadro do 
processo de ordenamento do território e 
da política de gestão dos recursos naturais 
e ambientais; 

- melhoria dos sistemas de telecomuni
cações e de comunicações; 

- promoção externa dos produtos aç0-

rianos visando a sua penetração nos mer
cados externos. 
Estas campanhas gerais deverão ser assu:' 
midas em conjunto com as Associações e 
Câmaras de Comércio e Indústria, tendo 
em vista a criação de uma verdadeira ima
gem de marca regiqnal associada à nature
za e ao ambiente que caracterizam os 
Açores; 

- incremento e melhoria dos sistemas 
de educação (criação de cursos mé
dios) e formação profissional, de modo 
a dotar as empresas indústriais de técnicos 
com formação adequada aos objectivos de 
diversificação da produção e aumento da 
produtividade; 

- abaixamento dos custos dos factores 
de prodoção, designadamente pela nego
ciação em 'Bruxelas e em Lisboa de apoios 
à redução dos preços da energia, do custo 
financeiro do investimento e do acesso a 
matérias primas; 

-promoção da actualização técnológica 
e da moderlÚZação de processos na 
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gestão e na produção industrial, desi
gnadamente através da cooperação têc
nica conp. o exterior, visando ganhos de 
produtividade, de qualidade e acesso a 
novas redes de distribuição. 

Neste ~ontexto, assume localmente grande 
importância a relação entre a Universidade 
e o INOVA, no incentivo à adopção de 
novas tecnologias de produção e de 
novos produtos; 

- promoção do. nossos melhores pro
dutos junto de novos e potenciais 
mercados 

- promoção de campanhas marketlng 
paràa divulgação dos nossos melhores 
produtos, focando sempre a compo~ 
nente de natureza ecológica. 

Incentivos directos 

• O desenvolvimento do tecido industrial 
assentará no reconhecimento de que a 
manutenção ou a melhoria da competitivi
dade das empresas industrais está directa
mente relacionada com a introdução de 
novas tecnologias e o aproveitamento dos 
potenciais endógenos. -

A política de incentivos directos orienta
se, assim, pelas seguintes medidas: , 

- consolidação da base 'produtiva regional 
e racionalização da actividade industrial já 
instalada; 

- acesso ao crédito mais eficaz; 

- estabelecimento. de uma politica que di
minua a carga fiscal sobre as empresas 
que investem nos Açores em projectos de 
valorização de matérias primas regionais 
e/ou de aproveitamento da localização ge
ográfica -do arquipélago; , 

- continuação e desenvolvimento de siste
inas de incentivos à modernização tecno
lógica e à utilização de tecnologias res
peitadoras do ambiente (SIBR's); 

- confiar aos organismos representativos 
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dos empresários a gestão de fundos de fo
mento do investimento e modernização da 
estrutura produtiva regional; 

- consolidação das indústrias tradicionais, 
através de medidas específicas negodadas 
em Bruxelas, para além do reforço ao 
acesso aos sistemas de incentivos à mo
dernização tecnológica; 

- apoio à concretização de projectos que 
valorizem localmente matérias primas en
dógenas e que sejam geradores de impor
tante valor acrescentado regional (fraca 
ponderação da componente transporte e 
tecnologia avançada); -

- apoio a projectos que visem o aumento da 
produtividade e da qualidade dos produtos; 

-- continuação de uma estratégia concertada 
de captação de investimento do exterior 
previlegiando, os de tecnologia avan-çada 
geradores de valor acrescentado na Região; 

- reforço dos incentivos a iniciativas indus
triais que envolvam, em joint ventures, 
empresas regionais e do exterior, princi
palmente se estas últimas constituírem 
parceiros tecnológicos ou bem posiciona
dos no mercado; 

- criação de um sistema de incentivos liga
do a programas de redimensionamento in
dustrialfusôes ou agrupamentos comple
mentareS' de empresas tendo em vista re
forçar a cooperação industrial; 

- apoio à fixação de projectos que se valo
rizem pela localização estratégica do ar
quipélago entre os continentes europeu e 
americano. 

5. ENERGIA 

A politica energética regional deverá atender 
os seguintes factores: 

• a produção, transporte e distribuição da ener
gia eléctrica nos Açores possui características 
especificas, onde se salienta a dispersão dos 
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centros produtores e de consumo, a impossibili
dade da sua interconexão e conexão com as 
redes transeuropeias e a dependência de facto
res externos para a produção de energia; 

• o rápido crescimento do mercado de consumo e 
a sua correlação com o crescimento da produção; 

• a estrutura de consumo que reflete a disper
são arq,Iipelãgica dado que 45,6% é consumido 
pelo sector dos transportes 23% pelo consumo 
doméstico e 19,2% pela indústria; 

• a importância estratégica deste sector na eco-
nomia regional que sendo por demais evidente 
exige uma estratégia articulada com os diferen
tes sectores, tendo em vista radonalizar e con
ter a evolução dos custos socais do sector; 

• a evolução da legislação comunitária que ten
derá a penalizar cada vez mais, por questões 
ambientais, a utilização da queima de combustí
veis fósseis; 

• ao programa comunitário POSEIMA que per
mitiu não apenas a participação nos custos dos 
transportes mas -também o fomento do investi
inento nestas energias renováveis_ 

Neste contexto, o Governo executará as seguin
tes medidas: 

• adaptação da legislação nacional re
lativa à liberalização do sector, tendo 
em vista salvaguardar a especificidade do 
mercado regional e empenhar novos acto
res no sector; 

• cooperação com as Autarquias Locais 
no aproveitamento dos recursos eo.dó
genos e em programas de fonnação e 
sensibilização para as questões da utiliza
ção racional da energia. Neste contexto, o 
desenvolvimento de programas conjuntos 
com as autarquias no domínio da elimina
ção de detritos sólidos e orgânicos para a 
produção de energia deverá ser estudado 
e proposto à Comunidade; 

• aproveitamento dos recursos energé
~ ticos próprios visando uma maior au
tonomia energética: 

, 
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• continuação do prqjecto geotérmico re
gional, através do cofinanciamento comu
nitário; 

• aproveitamento, nas Ilhas mais peque
nas, dos recursos solares, eólicos, hídricos 
e das ondas; 

• cabal aproveitamento da biomassa e da 
utilização da queima de detritos nas Ilhas 
maiores tendo em vista a produção de 
energia. Deverão ser desenvolvidos pro
cessos de cooperação com as Autarquias 
Locais, visando o desenvolvimento deste 
tipo de projecto; 

• criação de núcleos e dinamização de 
iniciativas, com apoio comunitário, que 
promovam a transferência de tecnologias 
energéticas utilizadas em outras regiões in
sulares 

• Melhoria da qualidade da energia 
eléctrica: 

Consciente da necessidade de melhorar a 
qualidade da energia e de diminuir as per
das resultantes de redes deficientes, o 

. Governo garantirá a continuação do inves
timento na melhoria das redes de distri
buição. 

• Ganhos através da economia de 
energia. Tendo em vista um crescimento 
do consumo compatível com as reais ne
cessidades da populatão, o Governo de
senvolverá: 

• campanhas"de- estlarecimento e apoios 
a iniciativas e investimentos que promo
vam a utilização racional de energia; 

• sistemas de incentivo à utilização de 
energias alternativas, designadamente a 
solar e a biomassa, por particulares e pe
quenas empresas; 

• sistema de apoio a entidades públicas 
ou privadas que actuem '00 domínio da 
investigação ciêntifica e que co~tribuam 
para a melhoria da tecnologia de aprovei
tamento dos recursos energéticos locais. 



• Adopção de um sistema tarlfário que 
reflita a verdade dos custos deduzidos 
da componente social comparticipada 
e que manifeste as opções de desenvol
vimento, designadamente pela despenali
zação do custo da energia para o sector 
industrial. e pelo incentivo à utilização por 
parte deste de fontes alternativas de ener
gia e que flexibilize as opções dos agentes 
económicos. 

• CrIação. com o apoio das instâncias 
nacionais e comuuitárias, de um pro
grama específico para a energia dos 
Açores, que: 

• viabilize os investimentos que resultam 
da impossibilidade da EDA poder ter aces
so ao· Mercado Europeu da Energia; 

• apoie a diversificação das fontes endó
genas de energia, design~damente as geo
térmicas; 

• incentive o aparecimento e a actividade 
dos pequenos produtores de energia eléc
trica que utilizem recursos naturais ou re
corram a sistemas de utilização racional da 
energia. 

6_ ARTESANATO 

o artesanato constitui um importante subsector 
da estrutura produtiva regional. As suas produ
ções visam a satisfacção do mercado interno e, 
em alguns casos, permitem a exportação para 
mercados externos, com a subsequente manu
tenção de actividades tradicionais com forte im
pacto no emprego feminino. 

Dada a importância deste sector, o Governo 
realizará um conjunto integrado de medidas: 

• apolp directo à formação profissional 
dos artesãos dos Açores; 

• continuação dos apoios financeiros à 
manutenção dos stocks designadamente 
na indústria de bordados; 

• divulgação do artesanato regional no 
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exterior e promoção de feiras e de encon
tros de artesãos regionais; 

• promoção da imagem do artesanato re
gional. 

7. COMÉRCIO 
E DEFESA DO CONSUMIDOR 

• Moderuizar o Comércio 

o comércio ocupa um lugar de destaque no 
conjunto das actividades económicas da Região, 
contribuindo com cerca de 15% para a forma
ção do produto interno bruto regional e absor
vendo quase 10% do emprego total. 

A actividade comerciar nos Açores é exercida 
por um elevado número de pequenas e médias 
empresas, que são, na sua maioria, de comércio 
a retalho. 

A evolução positiva ao longo dos últimos anos 
deste sector exige um conjunto estruturado de 
medidas, visando operar no sector uma mudan
ça qualitativa, que o torne capaz de aproveitar 
integralmente as inúmeras potencialidades ofe
recidas pela criação do mercado único europeu: 

• incrementar a formação profissional no 
comércio, apostando num mais elevado 
nível de profissionalização e qualificação, 
quer çlos agentes económicos, quer dos 
trabalhadores do comércio, a fim de me
lhorar a qualidade da prestação de servi
ços no sector; 

• defender a concorrência· no espaço re
gional mediante a formulação de uma cor
recta política de preços; 

• continuar a estimular a modernização 
do parque empresarial do sector através 
de sistemas de incentivos, privilegiando os 
empreendimentos que apresentem um ca
rácter verdadeiramente inovador; 
• apoiar a modernização do comércio re
gional, dada a previsão de entrada de 
novos concorrentes na área da comerciali
zaçào; 

I 
I , 



• reformular os esquemas de apoio ao co
mércio rural; 

• apoiar estratégias de cooperação entre 
empresas regionais por conduzirem a si
nergias de recursos e de meios, redução 
de risco e reforço das oportunidades de 
mercado. A cooperação inter-empresarial 
conduzirá a condições de compra mais 
vankajosas, a economias de escala e a 
uma gestão mais eficaz das tarefas, através 
da criação de serviços comuns; . 

• desenvolver uma política <;te ordena
mento 'do aparelho comercial, pela qual se 
corrijam evoluções desfavoráveis, apoian
do o comércio de proximidade em zonas 
rurais e urbanas e preservando o equili
brio entre as diferentes formas ou tipo de 
comércio; 

• reformular as nonnas que disciplinam o 
licenciamento da actividade comercial, 
bem como o regime de funcionamento 
dos estabelecimentos do sector. 

• Desenvolver o .comércio externo 
, 

A pequena dimensão e a dispersão do mercado 
local fazem do mercado externo uma das di
mensões estratégicas fundamentais da econo
mia açoriana. 

, 
Conquistar novos mercados toma-se, por isso, 
uma exigência num quadro económico cada 
vez mais aberto e concorrencial. 

De facto, nos termos do próprio Tratado de 
Adesão de Portugal ã CEE, o período de transi
çãq em termos pautais termina em 1992. 

Assim. desde o dia 1 de Janeiro de 1993, 
Portugal irá aplicar na integra a Pauta 
Adua'neira Comum, Por outro lado, a tendência 
prevista na evolução do GAIT irá condicionar 
fortemente o sistema do comércio internacional. 

Por isso, modernizar e redimensionar o sector 
comercial externo da Região implica, não ape
nas o desenvolvimento de uma politica de qua
lidade dos produtos, mas também o desenvolvi
mento- da cooperação técnica com o exterior, 
tendo em vista uma eficaz distribuição. 
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o Governo irá neste contexto: 

• desenvolver a promoção externa da 
Região através de um organismo regional 
(públko/privado), com o apoio de orga
nismos nacionais, designadamente o ICEP, 
ao qual será connada a tarefa da promo
ção externa dos produtos através de siste
mas de apoio à internacionalização das 
empresas regionais, e à promoção das po
tencialidades de investimento na Região 
na área do Turismo; 

• desenvolver, em concertação com os 
parceiros sociais, uma política de presen
ça nos principais certames e feiras inter
nacionais de especial interesse para os 
Açores; 

• promover as estratégias de distribuição 
externa de produtos regionais no exteri
or; 

• continuar a implementar sistemas de in
centivos à exportação de produtos açoria
nos; 

• Defender o consumidor 

A defesa do consumidor exige uma efectiva 
cooperação entre as autoridades públicas e as 
associações existentes visando: 

- garantir aos consumidores os beneficios 
resultantes da salutar concorrência de 
operadores; 

- garantir a qualidade dos produtos e a 
transparência dos preços no mercados. 

Para tal, o Governo continuará a reforçar: 

- a informação/formação dos agentes eco
nómicos e consumidores; 

- a actividade regulamentar e inspectiva 
da administração velando pelo respeito 
das normas de higiene e de acondiciona
mento de produtos bem como evitando 
fenómenos de especulação na formação 
de preços, 

'----",,-----.----- -.----
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3.-Viver com qualidade 

3.1.-Saúde 
3.2.-Higiene e segurança no trabalho 
3.3.-Habitação 
3.4.-Ambiente e ordenamento do território 
3.5.-Rede viária e transportes urbanos e inter-urbanos 
3.6.-Protecção civil. 

4.\Construir novas solidariedades: a justiça social 

4.1.-Política de acção social. e combate à pobreza 
4.2.-SeguranÇa social:promover a coesão 
4.3.-Valorizar a faroilia 
4:4.-Garantir um quadro de segurança 

VI.-UMA ECONOMIA SOCIAL DE MERCADO PARA VENCER NO QUADRO EUROPEU 
OpÇÕES INTERSEcrORIAIS .................................................................................................. .. 

1.- Reformar o sistema de planeamento regional 

2.-Racionalizar o sector público 

2.l.-Definir um quadro financeiro seguro 
2.2.-Melhorar a eficácia e a qualidade dos serviços públicos 
2.3.-Redefinir a aniculação sector público/sector .. privado. 

3.- Cooperar com a administração local 

4.-Promover a participação e a concertação social. 

4.l.-Reforçar a concertação social. 
4.2.-Desenvolver o cooperativismo. 

5.-Dinamizar o espirito de iniciativa. 

S.l.-Sistemas de incentivo ao investimento e à modemizaçào. 
S.2.-Acesso aos mecanismos de formação profissional. 

6.-Reduzir os principais estrangulamentos. 

6.1.-Uma ftsealidade específica 
6.2.-Uma política de transportes adaptada às especificidades regionais 
6.3.-Promover a eficácia do sistema de telecomunicações 
6.4.-Desenvolvimento da cooperação técnica e de I&D. 

7.- Vencer no quadro nacional e na Europa Comunitária 
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'm.-VENCER o DESAFIO DA MODERNIZAÇÃO 
OPÇÕES SECTORIAIS ............................................................................................................. . 

l.-Agricultura . 

2.-Pescas 

3.-Turismo 

4.-Indústria 
\ 

S.-Energia 

6.-Artesanato 

7.-Comérci9 e defesa do consumidor 
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